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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2023 
 

Edital de Pregão Eletrônico para REGISTRO DE 
PREÇO para futuras aquisições de 
DESKTOPS, NOTEBOOKS, IMPRESSORAS, 
MONITORES E DE LICENÇAS DE USO DE 
SOFTWARE, para atender as necessidades das 
Secretarias Municipais. 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO SUL – RS, inscrito no CNPJ sob o nº 

87.489.910/0001-68, faz saber a quem possa interessar que estará realizando licitação na 
MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, DO TIPO MENOR PREÇO, 
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE DESKTOPS, 
NOTEBOOKS, IMPRESSORAS, MONITORES E DE LICENÇAS DE USO DE 
SOFTWARE, conforme descrito nesse edital e seus anexos, e nos termos da Lei Federal 
nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 

 
A sessão virtual do Pregão Eletrônico será realizado no seguinte endereço: 

www.portaldecompraspublicas.com.br no dia 22/06/2023, às 09hs, podendo as propostas 
e os documentos serem enviados até às 8h30min, sendo que todas as referências de tempo 
observam o horário de Brasília. 

 
Este Edital, seus anexos, o resultado do Pregão e demais atos pertinentes também 

constarão do site www.saopedrodosul.org  
 
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário do Pregoeiro. 

 
CAPÍTULO I 

EMBASAMENTO LEGAL 
 
1.1. O procedimento licitatório e os atos dele decorrentes observarão as disposições 

da Lei Federal nº 14.133/2021, da Complementar nº 123/2006 e alterações e das demais 
normas complementares aplicáveis. 

 
CAPÍTULO II 
DO OBJETO 

 
2.1. O presente pregão tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS 

AQUISIÇÕES DE DESKTOPS, NOTEBOOKS, IMPRESSORAS, MONITORES E DE 
LICENÇAS DE USO DE SOFTWARE, para atender as necessidades da Secretarias 
Municipais, que será processada e julgada de acordo com as disposições deste Edital e 
seus Anexos.  

 
2.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, fucultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 
interesse. 
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2.3. As especificações mínimas exigidas para os equipamentos, justificam-se pelas 
necessidades, peculiaridades e o uso ao qual os equipamentos serão submetidos nas 
Secretarias Municipais, para desta forma, atender de forma eficaz as demandas 
administrativas e demais serviços próprios de cada Órgão. 

 
2.4. As empresas deverão fornecer as quantidades solicitadas pelo Município, não 

podendo, portanto, estipular em sua proposta de preços, o fornecimento de quantidades 
mínimas ou máximas. 

 
2.5. Os equipamentos deverão ser novos (sem uso, reforma ou recondicionamento) 

e em linha de produção, de boa qualidade e atender ao descritivo solicitado para os 
mesmos.. 

 
2.6. Os produtos deverão estar em conformidade com as normas e padrões da 

ABNT/NBR – Associação Brasileira de Normas Técnicas, do INMETRO – Instituto Nacional 
de Metrologia e de outras normas regulamentadoras aplicáveis aos objetos, em vigor (caso 
houver). 

 
2.6.1. Tais comprovações de certificações ou laudos técnicos comprobatórios, 

deverão ser enviadas por ocasião da análise da proposta, para os quais são aplicáveis.. 
 

2.7. O orçamento de referência se encontra no Anexo I deste procedimento licitatório. 
 
2.8. A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as 

contratações que dele poderão advir, facultando-se a realização específica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições.  

 
CAPÍTULO III 

CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 
 
3.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, 

com atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá 
informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta 
utilização. 

 
3.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio 

eletrônico www.portaldecompraspublicas.br  
 
3.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no 

sistema eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital. 
 
3.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
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3.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório 
e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
3.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio 
de acesso. 

 
3.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão 

na forma eletrônica. 
 
3.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 

interesse próprio. 
 
3.4. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 

indiretamente: 
 
a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 

 
c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 
e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria. 

 
3.5. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 3.4, supra, será também 

aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito 
de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 
ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 

 
3.6. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 
dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 
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CAPÍTULO IV 
DO ACESSO ÀS INFORMAÇÕES 

 
4.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou informações relativos a 

esta licitação, que serão prestados mediante solicitação dirigida ao pregoeiro em até 03 
(três) dias úteis anteriores a data marcada para abertura do certame, por meio do endereço 
eletrônico de e-mail licitacoes@saopedrodosul.org e no sítio eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br  

 
4.2. Os esclarecimentos e as informações serão prestados no prazo de até 3 (três) 

dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do certame 
 

CAPÍTULO V 
DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 
5.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica poderá formular impugnações contra o ato 

convocatório, até 3 (três) dias úteis antes da data marcada para abertura do certame, 
mediante petição apresentada no sitio: www.portaldecompraspublicas.com.br em seu corpo 
ou documento anexo. 
 

5.1.1. No ato da apresentação da impugnação é obrigatório anexar ao e-mail a cópia 
dizitalizada dos seguintes documentos: 

 
5.1.1.1. Do documento de identidade e do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se o 

impugnante for pessoa física; 
 
5.1.1.2. Do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), em se tratando de 

pessoa jurídica, acompanhado do respectivo ato constitutivo ou de procuração que o 
signatário/remetente da impugnação efetivamente representa a impugnante. 

 
5.2. Caberá ao agente de contratação se manifestar, motivadamente, a respeito 

da(s) impugnação(ões), proferindo sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, contados 
da data de recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 
5.3. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do edital capaz de 

afetar a formulação das propostas, será designada nova data para a realização do certame. 
 
5.4. A decisão sobre a impugnação será publicada no sítio eletrônico oficial 

www.saopedrodosul.rs.gov.br e sítio eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br  
 
5.5. Os pedidos de impugnações, bem como as respectivas respostas serão 

divulgados no sistema eletrônico para visualização dos interessados. 
 
5.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 
 
5.7. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
 

http://www.saopedrodosul.rs.gov.br/
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CAPÍTULO VI 
DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTA DE PREÇOS 

 
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 

www.portaldecompraspublicas.com.br , a proposta com a descrição do objeto e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública, devendo, no 
cadastramento da proposta, proceder às declarações pertinentes, em campo próprio do 
sistema. 

 
6.2. O licitante deverá indicar na sua proposta: 
 
a) a ESPECIFICAÇÃO COMPLETA de cada ITEM cotado (que deverá atender no 

mínimo ao especificado no Anexo I e Anexo II do Edital); 
 
b) o VALOR UNITÁRIO e o VALOR TOTAL de cada ITEM cotado, de acordo com 

as condições de pagamento estabelecidas no presente processo; 
 
c) a MARCA e o MODELO ou Nº DE REFERÊNCIA de cada ITEM cotado (será 

aceita somente uma marca/modelo/referência por item cotado); 
 
d) declaração que atende a todas as características mínimas exigidas e que 

cumpre com os requisitos de habilitação exigidos no presente Edital; 
 
6.3. Até às 8h30min do dia da abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou 

substituir a proposta anteriormente apresentada. 
 
6.4. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 

seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros sua proposta, 
lances e declarações. 

 
6.5. A apresentação da proposta de preços implicará em plena aceitação, por parte 

da licitante, das condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 
 
6.6. A proposta deve conter oferta firme e precisa, sem alternativa de produtos, 

preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 
 
6.7. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, em algarismos e 

devem ser adequados aos praticados no mercado na data de sua apresentação, sem 
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária e devem incluir todos os 
custos diretos, indiretos e despesas, necessários ao fornecimento do objeto, inclusive frete. 
O preço ofertado será irreajustável e constituirá a única e completa remuneração pelo 
cumprimento do objeto deste certame, não sendo aceitos pleitos de acréscimos nos preços, 
a qualquer título. 

 
6.8. Os preços unitários e total deverão possuir até 04 (quatro) casas decimais. 
 
6.9. A licitante declarada vencedora do certame deverá enviar a proposta de preços, 

no prazo de 2 (duas) horas, de acordo com o Anexo II deste Edital, com todas as 
informações e declarações ali constantes, devendo ser redigida em língua portuguesa, com 
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clareza, perfeitamente legível, sem emendas,rasuras, borrões, acréscimos ou entrelinhas, 
ser datada, rubricada em todas as folhas e assinada por seu representante legal ou 
procurador, devidamente identificado com números de CPF e RG, e respectivo cargo na 
licitante. 

 
6.10. A proposta deverá ter validade de 60 (sessenta) dias corridos, contados a 

partir da data de sua apresentação. 
 
6.11. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, 

observando as diretrizes do Anexo II – Modelo de Proposta Comercial, com a indicação 
completa do produto ofertado, incluindo marca, modelo, referências e demais dados 
técnicos, bem como com a indicação dos valores unitários e totais dos itens, englobando a 
tributação, os custos de entrega e quaisquer outras despesas incidentes para o 
cumprimento das obrigações assumidas. 
 

6.12. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na 
desclassificação da proposta, razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar 
documentos com timbre ou logomarca da empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou 
outra informação que possa levar a sua identificação, até que se encerre a etapa de lances. 
 

CAPÍTULO VII 
DA ABERTURA DA SESSÃO E CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS 

 
7.1. No dia e horário indicados no preâmbulo deste Edital terá início automático a 

sessão pública do Pregão Eletrônico. 
 

7.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização 
de sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as 
operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 2.3.2 deste Edital. 
 

7.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de 
mensagens em campo próprio do sistema eletrônico. 
 

7.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do 
valor estarão disponíveis na internet. 

 
CAPÍTULO VIII 

DA CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS 
 

8.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 
fundamentadamente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos no edital. 

 
8.2. Serão desclassificadas as propostas que: 
 
a) contiverem vícios insanáveis; 
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b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
 
c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento 

estimado para a contratação; 
 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde 

que insanável. 
 
8.3. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente 

em relação à proposta mais bem classificada. 
 
8.4. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, 

sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que 
não for conflitante com o instrumento convocatório. 

 
8.5. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará 

início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
 

CAPÍTULO IX 
DA ETAPA DE LANCES 

 
9.1. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando 
o horário fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 

 
9.2. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 

consignado no registro. 
 
9.3. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 
 
9.4. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for 

recebido e registrado primeiro. 
 
9.5. Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já 

ofertado; 
 
9.6. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração 
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 
9.7. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada 
 
9.8. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos. 
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9.9. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) 
minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão publica. 

 
9.10.1. A prorrogação automática da etapa de lances será de 2 (dois) minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

 
9.10.2. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada 

automaticamente. 
 
9.11. A Licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto 

maior ao último por ela ofertado e registrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo 
de 100,00 (cem reais) em relação aos lances intermediários e em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta 

 
9.12. Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de 

envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances 
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados 

 
9.13. Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez 

minutos para o órgão ou a entidade promotora da licitação, a sessão pública será suspensa 
e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos 
participantes, no sítio eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br 
 

CAPÍTULO X 
DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
10.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, 

nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como 
critério do desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem 
apresentado as declarações de que tratam os itens 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital; 

 
10.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas 

situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores 
em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 

 
10.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte 

forma: 
 
a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema 

para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, 
até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 

 
b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova 

proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais 
microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se 
enquadrarem na hipótese do item 9.1. deste edital, a apresentação de nova proposta, no 
prazo previsto na alínea a deste item. 
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10.1.4. O disposto no item 10.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de 
menor valor inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 
123/2006. 

 
10.2. Se não houver licitante que atenda ao item 10.1 e seus subitens, serão utilizados 

os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 
 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 
 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 
decorrentes de outras contratações; 

 
c) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 
 
10.3. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
 
a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul; 
 
b) empresas brasileiras; 
 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 
 

CAPÍTULO XI 
DO JULGAMENTO 

 
11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de 

MENOR PREÇO POR ITEM, observados os requisitos, as especificações e os parâmetros 
definidos neste Edital e em seus anexos quanto ao objeto. 
 

11.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a 
realização do desempate, se for o caso, o agente de contratação deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta. 

 
11.3. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, 

necessários ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao 
último lance ofertado, que sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no 
prazo de 2 (duas) horas. 

 
11.4. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor 
de referência da Administração. 
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11.5. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não 
previstas no edital. 
 

CAPÍTULO XXII 
DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
12.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes 

documentos, observando o procedimento disposto no item 3 deste Edital: 
 
12.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

 
c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 
 
d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
12.1.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 
 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à  Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional.  

 
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  
 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

 
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
 
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
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g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 
h) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual 
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

 
i) Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 
de inabilitação.  

 
j) declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal. 
 
12.1.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
a) Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, em prazo não superior a 60 (sessenta) dias dias da data designada para a 
apresentação do documento; 

 
12.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
a) Comprovação de aptidão por meio de Certidão(ões) ou Atestado(s) de 

Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, 
que comprove(m) aptidão do licitante para fornecimento de material compatível com o 
objeto da licitação, devendo mencionar o fornecimento satisfatório, indicando o(s) 
produto(s) e os dados do emitente, inclusive mencionando a prestação de assistência 
técnica. Em caso de dúvidas o Pregoeiro poderá diligenciar sobre os atestados, inclusive 
solicitando notas fiscais. 

 
12.2. Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro, esteja com 

o prazo de validade expirado, o licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do cadastro 
ou anexá-lo, como complemento ao certificado apresentado, sob pena de inabilitação. 

 
12.3. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  
 
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame;  

 
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 
 
12.4. Na análise dos documentos de habilitação, poderão ser sanados erros ou 

falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 
de habilitação e classificação. 

http://www.saopedrodosul.rs.gov.br/
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CAPÍTULO XIII 
DOS RECURSOS 

 
13.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação 

ou de lavratura da ata, em face de: 
 
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição 

em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 
 
b) julgamento das propostas; 
 
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
 
d) anulação ou revogação da licitação. 
 
13.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá 

início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 
 
13.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do 

item 13.1 do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 
 
a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 
b) a apreciação dar-se-á em fase única. 
 
13.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias 
úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos. 

 
13.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento. 
 
13.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 

CAPÍTULO XIV 
DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

 
14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
 
a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
 
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
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c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 
sempre que presente ilegalidade insanável; 

 
d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
 

CAPÍTULO XV 
CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

 
15.1. O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços 

dentro do prazo de 3 (três) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 
15.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde 
que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

 
15.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de 

contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 
estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante 
vencedor. 

 
15.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 6.1.9 deste Edital, 

sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos 
assumidos. 

 
15.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 15.3 

deste Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 
termos do edital, poderá: 

 
a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; 

 
b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

 
15.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 
estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor 
do órgão licitante. 
 

CAPÍTULO XVI 
DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA 

 
16.1. O prazo de fornecimento dos produtos será de 12 (doze) meses a contar da 

assinatura da Ata de Registro de Preços. 

http://www.saopedrodosul.rs.gov.br/
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16.2. O prazo para entrega dos produtos será de 30 (trinta) dias, a contar do 
recebimento da Nota de Empenho pela licitante vencedora. 

 
16.2.1. O prazo de entrega poderá, a critério da Administração e mediante 

solicitação fundamentada por parte da empresa, ser prorrogado por até igual período. 
 
16.3. Os produtos, após o envio das notas de empenho pelo Município, deverão ser 

entregues no Centro Administrativo, localizado na Rua Floriano Peixoto, nº 222, ou em outro 
local a ser definido pelo Município, em dia útil, no horário de expediente, com todas as 
despesas referentes ao frete e descarregamento por conta da(s) empresa(s) vencedora(s). 

 
16.4. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 

contados a partir da entrega da mesma. 
 

CAPÍTULO XVII 
DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 
17.1. O recebimento dos produtos, objeto desta licitação dar-se-á nos termos do art. 

140 da Lei Federal 14.133/2021, da seguinte forma: 
 
a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento 

e fiscalização, com verificação posterior; da conformidade do material com as exigências 
contratuais; 

 
b) definitivamente, por servidor designado pela autoridade competente, mediante 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias, contados após o recebimento provisório. 

 
17.2. Os equipamentos deverão atender aos padrões mínimos de qualidade exigidos 

pela legislação vigente, com as devidas garantias previstas no edital, bem assim, fornecidos 
conforme preceitua o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.090/90), sendo que os 
produtos considerados inadequados ou não atenderem às exigibilidades, não serão 
recebidos, ou conforme o caso serão devolvidos, ficando a cargo da empresa os custos 
referente ao mesmo, bem como sanar os problemas apresentados. 

 
17.3. Entende-se por produto inadequado, aquele que apresentar: 
 
a) inferior qualidade, fora das condições adequadas para sua aplicação imediata, 

fora das especificações exigidas no presente edital e no Anexo I do Edital; 
 
b) diferença em relação a proposta apresentada na fase licitatória; 
 
17.4. Caso verifique-se a não conformidade de algum(ns) produto(s), o licitante 

deverá promover as correções ou substituições necessárias, no prazo máximo de 30 
(trinta)dias. 

 
17.5. A substituição do produto deverá ocorrer por outro de igual modelo, ou superior, 

mantendo, no mínimo, as mesmas características dos originalmente fornecidos. 

http://www.saopedrodosul.rs.gov.br/
mailto:%20licitacoes@saopedrodosul.org


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL - RS 
CNPJ: 87.489.910/0001-68 

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS 
Fone Geral (55) 3276-6100  - Licitações (55) 3276-6108 

S    SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO/SETOR DE LICITAÇÕES 
www.saopedrodosul.rs.gov.br                     licitacoes@saopedrodosul.org 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 000/2023 – Registro de Preços – Desktops, Notebooks, Impressoras, 
Monitores e de Licenças de Uso de Software 

Página 15 

17.6. A avaliação da qualidade dos produtos ora licitados poderá ser requisitada pela 
Prefeitura Municipal de São Pedro do Sul/RS, sempre que se julgar necessária, através de 
análise de amostra colhida, correndo às expensas da contratada as despesas decorrentes 
da análise e teste de qualidade dos mesmos. 

 
17.7. Por ocasião da entrega do equipamento, deverá apresentar as 

declarações/certificados do FABRICANTE, comprovando que o produto possui a garantia 
solicitada nas especificações do mesmo (Anexo II do edital), para análise e verificação do 
atendimento ao solicitado, sob pena de não recebimento do equipamento, aplicação de 
penalidade e rescisão contratual. 

 
17.8.- Os equipamentos devem vir acompanhado de todos os cabos e manuais 

(escritos em Português do Brasil) necessários para instalação, configuração e utilização do 
equipamento e de seus componentes e periféricos. 

 
17.9. O recebimento e aceita do objeto pelo Contratante não exclui a 

responsabilidade civil da Contratada por vícios de qualidade ou quantidade do produto ou 
disparidades com as especificações estabelecidas no Anexo, verificadas posteriormente. 

 
CAPÍTULO XVIII 

DAS GARANTIAS 
 
18.1. Garantia do produto/serviço: fabricante, garantia legal pu garantia 

convencional. 
 
18.1.1. Os equipamentos deverão possuir garantia técnica do fabricante por período 

de no mínimo 36 (trinta e seis) meses, com cobertura de assistência técnica on-site em 
todas as localidades do Município de São Pedro do Sul-RS. 

 
18.1.1.1.Os produtos deverão ter garantia com cobertura total, irrestrita, sem ônus 

para falhas, vícios e defeitos de fabricação e/ou desgaste anormal de componentes e 
peças, pelo período indicado, a contar da data do recebimento definitivo, obrigando-se o 
adjudicatário a repararos danos materiais e substituir as peças que se fizerem necessárias 
em decorrência de tais problemas, sem nenhum ônus para o contratante, até mesmo 
transporte, seguro, etc. 

 
18.1.2. A garantia de funcionamento e assistência técnica será prestada, sem 

quaisquer ônus para a Contratante, executando as medidas necessárias para a 
conservação e os cuidados técnicos indispensáveis ao funcionamento regular e 
permanente dos equipamentos fornecidos, de acordo com o estabelecido na proposta 
comercial e no manual do fabricante. 

 
18.1.3. Os procedimentos de manutenção são de inteira responsabilidade da 

Contratada. É vedado solicitar a Contratante procedimentos de manutenção, 
principalmente quando envolva riscos ao equipamento (como intervenções de hardware, 
atualização e firmware, etc). 

 
18.1.4. Não é permitido o recolhimento de unidades de armazenamento 

não voláteis (como unidades de disco rígido e unidades de estado sólido). Só serão aceitas 
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peças e componentes novos e originais, salvo nos casos fundamentados por escrito e 
aceitos pela contratante. 

 
18.1.5. Em caso de necessidade de troca da unidade de armazenamento (como 

unidades de disco rígido e unidades de estado sólido), a CONTRATADA não poderá 
recolher este componente, OU deverá prover a sanitização do mesmo, ou seja, eliminação 
em definitivo dos dados contidos na unidade, utilizando-se de software, de sua propriedade, 
especializado em algoritmos de sanitização, seguindo as boas práticas da segurança da 
informação. 

 
18.1.6. Não constituem perda da vigência da Garantia a conexão ou instalação, nos 

equipamentos, de produtos de hardware, externos ou internos, e/ou de software de outros 
fornecedores ou fabricantes, desde que tal iniciativa não implique na inoperância do 
equipamento. 

 
18.2. ASSISTÊNCIA TÉCNICA DA GARANTIA ON-SITE 
 
18.2.1. A assistência técnica dos equipamentos será de responsabilidade da 

contratada, inclusive no tocante aos custos, e será prestada, durante todo o prazo de 
garantia dos equipamentos, pela Contratada ou pela rede autorizada pelo fabricante para 
realizar assistência técnica em seus equipamentos. 

 
18.2.2. A assistência técnica será gratuita durante o período de garantia e utilizará 

apenas peças e componentes originais, salvo nos casos fundamentados por escrito e 
aceitos pela Contratante. 

 
18.2.3. O suporte de serviços compreenderá a prestação de manutenção técnica em 

garantia e de suporte técnico quanto ao suso de recursos do equipamento e quanto à 
solução de problemas. 

 
18.2.4. Os serviços de assistência técnica durante o período de garantia serão 

realizados no horário entre 08h00min e 18h00min, de segunda a sexta-feira, em dias úteis, 
sendo que os chamados de suporte técnico serão registrados em sistema de controle 
próprio da Contratante, que controlará todos os prazos e exigências de atendimento. 

 
18.2.5. A assistência técnica durante o período de garantia será executada em 

qualquer localidade onde estiverem instalados os equipamentos fornecidos pela 
Contratada, localizados dentro dos limites territoriais do Município de São Pedro do Sul. 

 
18.2.6. Caso os serviços de assistência técnica seja terceirizados, estes deverão ser 

classificados como assistência técnica autorizado do fabricante. 
 
18.2.7. A contratada deverá disponibilizar linha gratuita (0800) e e-mail para abertura 

de chamados de suporte técnico na Central de Atendimento do fabricante ou fornecedor. 
 
18.2.8. O atendimento deverá ser realizado até as 18h00min do dia útil seguinte à 

data de abertura do registro do chamado na Central de Atendimento do fabricante ou 
fornecedor, e a solução até às 18:00min do 2º (segundo) dia útil após o atendimento, 
totalizando então o máximo de 3 (três) dias úteis para solução do problema. 
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18.2.8.1. Considera-se prazo para solução do problema o período compreendido 
entre o horário de comunicação do chamado de suporte técnico feito pela Contratante e o 
término da solução, quando o equipamento estiver em condições normais de operação. 

 
18.2.9. A Contratada deverá emitir um Relatório de Atendimento Técnico, para cada 

chamado de suporte técnico, atendido e concluído, no qual constem os horários de 
chamado, de início de atendimento e de conclusão dos serviços, o número da Ordem de 
Serviço, bem como a identificação dos equipamentos que apresentarem defeito, incluindo 
o patrimônio, número de série, serviços executados, responsável pelo serviço e quaisquer 
outras anotações pertinentes. 

 
18.2.10. Acontratada deverá fornecer ao órgão CONTRATANTE um relatório mensal 

consolidando todos os chamados e atendimentos ocorridos no mês constando o número 
do chamado, número de patrimônio do equipamento, o local de atendimento, o órgão 
contratante, a data e horário de abertura do chamado e a data e horário de solução do 
problema. 

 
18.2.11. A contratada deverá fornecer ao órgão CONTRATANTE um relatório mensal 

consolidando todos os chamados e atendimentos ocorridos no mês constando o número 
do chamado, número de patrimônio do equipamento, o local de atendimento, o órgão 
contratante, a data e horário de abertura do chamado e a data e horário de solução do 
problema. 

 
18.2.12. Constatada a necessidade de remoção do equipamento das instalações da 

Contratante por prazo que ultrapasse o limite estipulado para a solução do problema, a 
Contratada deverá substituí-lo imediatamente por outro idêntico ou superior, instalar todo o 
software e configurá-lo adequadamente, sem qualquer ônus para a Contratante, sendo que 
quando do retorno do equipamento original, deverá ser restabelecida de igual forma as 
configurações originais. 

 
18.2.13. Independente da substituição mencionada no parágrafo anterior, a 

Contratada deverá, em até 10 (dez) dias úteis, substituir definitivamente o equipamento por 
outro idêntico ou superior ao original, novo, sem ônus para a Contratante, caso os vícios 
constatados não sejam sanados no período de até 30 (trinta) dias contados da abertura do 
chamado de suporte técnico, ou seja, reincidência de chamados abertos pelo 
CONTRATANTE pela mesma causa raiz dentro de 30 (trinta) dias. 

 
18.2.14. Será efetuada, sem ônus para o Contratante, a troca de todas e quaisquer 

partes, peças e equipamentos que se revelarem defeituosos, independentemente de causa, 
época ou do tipo de defeito, exceto nos casos comprovados pela Contratada, em que o 
defeito tenha sido originado por mau uso, imperícia ou negligência do usuário ou em 
consequência de caso fortuito ou de força maior. 

 
18.2.15. Nestes casos, a Contratada deverá notificar a Contratante, que 

providenciará o ressarcimento do valor das peças para o reparo do equipamento, após 
comprovar os fatos e o orçamento, sendo que este não poderá ser superior à média 
praticada no mercado para componentes similares, não se constituindo perda da vigência 
da Garantia de Funcionamento e Assistência Técnica. 
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18.2.16. A Contratada não poderá utilizar componente recondicionados para efeito 
de manutenção dos equipamentos fornecidos. Em casos excepcionais, quando constatada 
falta de componentes novos, a contratada poderá utilizar temporariamente componentes 
usados, por prazo certo, desde que autorizado pela Contratante, informando na 
comunicação o período necessário para a substituição por componentes novos. 

 
18.2.17. Por questões de segurança das informações armazenadas nas unidades de 

memória não voláteis (como unidades de disco rígido e unidades de estado sólido), nenhum 
destes componentes será retirado do equipamento sem o prévio conhecimento e anuência 
da Contratante. Caso seja necessária a substituição da unidade, a Contratante irá retê-la 
para garantir a integridade e o sigilo dos dados armazenados, cabendo à Contratada, sem 
ônus para a Contratante, fornecer nova unidade de armazenamento, promover a 
desinstalação da danificada e a instalação de uma nova. 

 
18.2.18. A Contratada deve garantir que os meios de armazenamento utilizados 

pelos técnicos estão livres de quaisquer programas que possam causar danos à 
integridade, confidencialidade e integridade dos dados. Constatado que a contaminação 
dos equipamentos foi provocada por técnicos da Contratada, a mesma estará obrigada a 
realizar manutenção corretiva gratuita, observando os mesmos prazos estabelecidos no 
Edital. 

 
CAPÍTULO XIX 

DA FISCALIZAÇÃO 
 
19.1. Compete à fiscalização acompanhar, conferir e avaliar a execução do objeto, 

bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos 
observados, e os quais de tudo darão ciência à Contratada. 

 
19.1.1. A fiscalização direta do cumprimento do presente instrumento ficará a cargo 

da Secretaria Municipal Requisitrante, por seu Secretário e/ou servidor por ele designado. 
 
19.2. Não obstante ser a Contratada a única e exclusiva responsável pela execução 

do objeto, a Contratante reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização.  

 
19.3. Cabe à Contratada atender prontamente e dentro do prazo estipulado 

quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto desta licitação, sem que disso 
decorra qualquer ônus extra para o CONTRATANTE, não implicando essa atividade de 
acompanhamento e fiscalização qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da 
Contratada, que é total e irrestrita em relação ao objeto executado, inclusive perante 
terceiros, respondendo a mesma por qualquer falta, falha, problema, irregularidade ou 
desconformidade observada na execução do ajuste. 

 
19.3.1. A atividade de fiscalização não resultará, tampouco, e em nenhuma hipótese, 

em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, prepostos e/ou assistentes.  
 
19.4. O objeto do presente Edital deverá estar rigorosamente dentro das normas 

vigentes e das especificações estabelecidas pelo Município, sendo que a inobservância 
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desta condição implicará a sua recusa, bem como sua devida adequação e/ou substituição, 
sem que caiba à Contratada qualquer tipo de reclamação ou indenização.  

 
CAPÍTULO XX 

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES 
 
20.1. Constituir-se-ão obrigações da CONTRATADA: 
 
20.1.1. Executar o objeto contratado na qualidade e forma exigidas no Termo de 

Referência, Anexo I do presente edital, cumprindo os prazos e condições estabelecidas. 
 
20.1.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

 
20.1.3. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 
na qual constarão, quando couber, as indicações referentes à: marca, fabricante, modelo, 
procedência e prazo de garantia ou validade, e acompanhado do manual do usuário, com 
uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 

 
20.1.4 Caberá à contratada todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, 

embalagem,transportes,fretes, seguros, carga e descarga dos itens, desde a sua origem 
atéolocaldedestino,inclusiveasdespesasde devolução dos produtos entregues em 
desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação. 

 
20.1.5. Proceder a entrega dos produtos, devidamente embalados, de forma a não 

serem danificados durante a operação de transporte e de carga e descarga, assinalando 
na embalagem a marca, destino e quando for o caso, numero da Licença de Importação ou 
documento equivalente, com as especificações detalhadas ou documento equivalente para 
conferência. 

 
20.1.6. É de inteira responsabilidade da contratada a entrega do equipamento e 

materiais, devendo observar prazos e especificações exigidas, sujeitando-se ao Código de 
Defesa do Consumidor. 

 
20.1.7. Realizar a entrega dos produtos cotados em estrita conformidade com as 

especificações exigidas no Termo de Referência. 
 
20.1.8. Entregar os produtos adquiridos sempre dentro dos prazos de validades 

legais. 
 
20.1.9. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data daentrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação. 

 
20.1.10. Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos produtos, 

fornecendo os esclarecimentos necessários ao seu perfeito funcionamento. 
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20.1.11. Atender prontamente as solicitações da Contratante acerca do fornecimento 
contratado e prestar os esclarecimentos que forem necessários. 

 
20.1.12. Entregar os bens tecnologicamente atualizados, no caso de 

descontinuidade de fabricação dos bens que foram cotados. 
 
20.1.13. Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE para execução, dentro 

dos prazos estabelecidos. 
 
20.1.14. Assumir integral responsabilidade por extravios ou danos sofridos durante 

o transporte, carga e descarga dos produtos, qualquer que seja a causa. 
 
20.1.15. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

 
20.1.16. Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para 

transporte do equipamento e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal 
para as futuras manutenções que possam vir a ocorrer, serão por conta da Contratada, bem 
como o transporte de equipamentos (necessários à descarga), serão de responsabilidade 
da mesma, observada às normas de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo 
nenhum ônus à Contratante. 

 
20.1.17. Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, 

materiais ou morais ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo 
ou culpa, na entrega do objeto da presente licitação, isentando o Município de toda e 
qualquer responsabilidade. 

 
20.1.18. Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra 

habilitada para a entrega do objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências 
legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de 
segurança no trabalho e previstas na legislação específica; encargos sociais, tributários, 
previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da 
presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas no edital, 
para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada. 

 
20.1.19. Adicionalmente, a DETENTORA deverá: 
 
a) arcar com todos os encargos de sua atividade, sejam eles trabalhistas, sociais, 

previdenciários, fiscais ou comerciais; 
 
20.1.20. A inadimplência da DETENTORA, com referência aos encargos de sua 

responsabilidade não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de São 
Pedro do Sul/RS, nem poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual a DETENTORA 
signatária da Ata renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 
passiva, com o Município. 

 
20.2. Constituir-se-ão obrigações do CONTRATANTE: 
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20.2.1. Efetuar o pagamento à Detentora, após o cumprimento das formalidades 
legais; 

 
20.2.2. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução contratual, por 

intermédio do fiscal designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando as ocorrências de fatos que, a seu critério, exijam a adoção de medidas por 
parte da CONTRATADA. 

 
20.2.3. Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA, relativos à execução do objeto da contratação. 
 
20.2.4. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir 

suas obrigações dentro das normas e condições contratuais. 
 
20.2.5. Assegurar que os produtos descritos neste instrumento somente sejam 

entregues unicamente pela CONTRATADA, sendo vedada a interveniência de terceiros 
estranhos ao contrato, salvo se autorizado prévia e expressamente. 

 
20.2.6.  Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por 

meio da Comissão deRecebimento designada ou servidor, somente atestando os 
documentos da despesa quando comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto 
contratado, ou de parte da entrega a que se referirem. 

 
20.2.7. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes neste termo de referência, 
edital e proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

 
20.2.8. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido. 

 
20.2.9. Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela 

CONTRATADA exigindo suaimediata correção, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas em lei, ressalvados os casos fortuitos ou de força maiores, devidamente 
justificados e aceitos pela CONTRATANTE. 

 
20.2.10. Certificar-se do atendimento às exigências elaboradas para a presente 

contratação,emconformidade com as exigências contidas neste termo de referências 
condicionantes da formalização da Ata. 

 
20.2.11. Zelar pelo cumprimento das obrigações das partes, constantes nos 

documentos que precedem e integram o contrato, mesmo as não transcritas no documento 
hábil para contratação. 

 
20.2.12. Efetuar a publicação do termo contratual na forma da lei. 
 
20.2.13. Efetuar o pagamento na forma convencionada neste termo e no Instrumento 

Convocatório. 
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20.2.14. Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, 
apontando as razões da sua desconformidade com as especificações contidas neste termo 
de referência, no instrumento convocatório ou na proposta apresentada. 

 
20.2.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo 
de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
CAPÍTULO XXI 

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

21.1. O pagamento será mediante depósito bancário em nome da licitante 
vencedora, conforme dados bancários fornecidos pela mesma, após conferência e 
comprovação de que o produto entregue se encontra em perfeitas condições, atestado pelo 
fiscal do Contrato. 

 
21.2. O pagamento efetuado pelo Município não isenta o licitante vencedor de suas 

obrigações e responsabilidades assumidas. 
 
21.3. O pagamento será efetuado ao licitante vencedor após a entrega do produto, 

e depois da devida conferência e aceite pelo Município. 
 
21.4. O pagamento não isentará o licitante vencedor da responsabilidade pelo 

produto entregue ou implicará em sua aceitação. 
 
21.5. O pagamento dar-se-á da seguinte forma: 
 
21.5.1. O licitante vencedor deverá expedir Nota Fiscal Eletrônica (NFe), em nome 

do Município de São Pedro do Sul, constando o equipamento adquirido, com a identificação 
desse Contrato e do número do empenho. 

 
21.5.2. Após a avaliação e aceite dos itens adquiridos, constatado o atendimento de 

todas as cláusulas contratuais por responsável pela fiscalização do Contrato que dará o 
aceite na NFe, encaminhando-a ao Setor de Almoxarifado para lançamento da liquidação 
da NFe, o qual remeterá, imediatamente, à Secretaria Municipal da Fazenda que efetuará 
o pagamento ao licitante vencedor, em até 7 (sete) dias após o recebimento da nota fiscal, 
após análise da documentação pelo Setor de Contabilidade. 

 
21.6. O atraso na entrega da nota fiscal/fatura acarretará o adiamento do prazo de 

pagamento da mesma quantidade de dias, não incidindo neste caso, qualquer acréscimo 
de valores a título de juros, multa ou correção monetária. 

 
21.7. Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será 

objeto de correção pela empresa e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de 
pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado. 

 
21.8. O Município se reserva ao direito de suspender o pagamento se o produto 

fornecido estiver em desacordo com as especificações constantes deste instrumento. 

http://www.saopedrodosul.rs.gov.br/
mailto:%20licitacoes@saopedrodosul.org


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL - RS 
CNPJ: 87.489.910/0001-68 

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS 
Fone Geral (55) 3276-6100  - Licitações (55) 3276-6108 

S    SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO/SETOR DE LICITAÇÕES 
www.saopedrodosul.rs.gov.br                     licitacoes@saopedrodosul.org 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 000/2023 – Registro de Preços – Desktops, Notebooks, Impressoras, 
Monitores e de Licenças de Uso de Software 

Página 23 

21.9. Nos preços constantes da proposta está embutido o transporte, impostos, 
taxas, emolumentos legais, insumos e demais encargos, inclusive previdenciários e 
trabalhistas, que possam vir a gravá-los, sendo de inteira responsabilidade do licitante 
vencedor a quitação destes. 

 
21.10. A emissão do empenho será autorizada pelo titular da pasta à qual pertencer 

à unidade requisitante, ou pela autoridade por ele delegada. 
 
21.11. A Nota Fiscal deverá conter detalhadamente as indicações de marca, modelo, 

tipo, fabricante, procedência e prazo da garantia. 
 

CAPÍTULO XXII 
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
22.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações: 
 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 
 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
22.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no 

item 22.1 deste edital as seguintes sanções: 
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a) advertência; 
 
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por 

cento) do valor do objeto licitado ou contratado; 
 
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 
e máximo de 6 (seis) anos. 

 
22.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 22.2. do presente Edital 

poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 
 
22.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta 

em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 
de outras sanções, conforme previsto no item 22.2 do presente Edital.  

 
22.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 
22.6. A aplicação das sanções previstas no item 22.2. deste Edital não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 
Pública. 

 
22.7. Na aplicação da sanção prevista no item 22.2, alínea “b”, do presente edital, 

será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de sua intimação. 

 
22.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 22.2 do 

presente Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 

 
22.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de 

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá 
apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação. 

 
22.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas 

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
 
22.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo 
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com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, 
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 
prévia. 

 
22.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 
 
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
 
b) pagamento da multa; 
 
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso 

de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 
caso de declaração de inidoneidade; 

 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento 

dos requisitos definidos neste artigo. 
 
22.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 22.2 do 

presente Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a 
implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 
 

CAPÍTULO XXIII 
DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 
23.1. Os licitantes devem observar e a CONTRATADA deve observar e fazer 

observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 
objeto contratual.  

 
23.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  
 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução de Contrato;  

 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de Contrato;  
 
c) “prática de colusão”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;  

 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 
processo licitatório ou afetar a execução do Contrato;  
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e) “prática obstrutiva”: (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste 
Edital; (II) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
23.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre 
uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 
prazo determinado, para outorga de Contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, 
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um Contrato financiado pelo organismo.  

 
23.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 

condição para a contratação, deverá concordar que, na hipótese de o Contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do Contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 

 
CAPÍTULO XXIV 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
24.1. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 
 
24.2. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 
24.3. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa e o princípio do formalismo moderado, respeitada a igualdade de 
oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

 
24.4. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e o Município de São Pedro do Sul não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
24.5. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações 

e dos documentos apresentados em qualquer fase do certame. 
 
24.5.1. A falsidade de qualquer declaração prestada poderá caracterizar o crime de 

que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 
penas e das sanções administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido 
processo legal, e implicará, também, a inabilitação da licitante se o fato vier a ser constatado 
durante o trâmite da licitação. 
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24.6. A licitante vencedora deverá comunicar à Administração toda e qualquer 

alteração nos dados cadastrais, para atualização, devendo manter, durante toda a 
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
24.7. O ajuste, suas alterações e rescisão obedecerão à Lei Federal nº 14.133/21, 

demais normas complementares e disposições deste Edital, aplicáveis à execução dos 
contratos e especialmente os casos omissos. 

 
24.8. A revogação ou anulação da licitação observará os procedimentos e normas 

previstas no art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
24.9. O Pregoeiro poderá promover diligências destinada à complementação de 

informações sobre documentos já apresentados, desde que se tratem de fatos existentes 
à época da abertura do certame e atualização de documentos cuja validade tenha expirado 
após a data de recebimento das propostas, nos termos do art. 64 da Lei Federal nº 
14.133/21. 

 
24.10. Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo Pregoeiro 

ouvidas,se for o caso, as Unidades competentes. 
 
24.11. Integrarão o ajuste a ser firmado, para todos os fins, a proposta da Contratada, 

a Ata de Registro de Preços e o Edital da Licitação, com seus anexos, que o precedeu, 
independentemente de transcrição. 

 
24.12. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de quaisquer 

das cláusulas do ajuste poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente. 
 
24.13. A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do 

contrato,no todo ou em parte, a terceiros, sob pena de rescisão. 
 
24.14. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em 

face da superveniência de normas federais e municipais disciplinando a matéria. 
 
24.15. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, observado o art. 183 da Lei Federal 
14.133/21. 

 
24.16. Os atos relativos à licitação efetuados por meio do sistema serão formalizados 

e registrados em processo administrativo pertinente ao certame. 
 
24.17. O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, 

sujeitos a publicação, serão divulgados no Diário Oficial dos Municípios no sítio eletrônico 
www.saopedrodosul.rs.gov.br. 

 
24.18. O pregoeiro e a equipe de apoio que atuarão neste pregão eletrônico foram 

designados nos autos do processo administrativo a ele pertinente e indicados no sistema. 
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24.19. O Edital e seus anexos estão disponíveis no 
www.portaldecompraspublicas.com.br e no sitio www.saopedrodosul.rs.gov.br . 

 
24.20. As dúvidas interpretativas e eventuais omissões serão realizadas com plena 

observância ao disposto nas normas previstas na Lei Federal 14.133/21. 
 

CAPÍTULO XXV 
DOS ANEXOS 

 
25.1. Fazem parte integrante deste procedimento, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I – Termo de Referência – Especificações Técnicas; 
ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 
ANEXO III – Modelo de Declarações; 
ANEXO IV – Modelo da Minuta da Ata de Registro de Preços. 

 
CAPÍTULO XXVI 

DO FORO 
 
26.22. Fica eleito o Foro da Comarca de São Pedro do Sul – RS, para dirimir 

quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa 
renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 
 

São Pedro do Sul, 05 de junho de 2023. 
 
 

Ziania Maria Bolzan 
Prefeita Municipal 

 
 

Lucas Serdotti 
Pregoeiro 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2023 
 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA / ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 

 
1. DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para futuras aquisições de DESKTOPS, 

NOTEBOOKS, IMPRESSORAS, MONITORES E DE LICENÇAS DE USO DE 
SOFTWARE, para atender as necessidades das Secretarias Municipais, que será 
processada e julgada de acordo com as disposições deste Edital e seus Anexos. 

 
O Município só aceitará os produtos que estiverem de acordo com as especificações 

constantes no presente Edital, depois de terem sido considerados em perfeita ordem pela 
Fiscalização. 

 
2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 
2.1. Atualmente a tecnologia da informação vem atuando de forma cada vez mais 

estratégica dentro das organizações, isso se faz realidade, por ser detentora e guardiã de 
uma das maiores riquezas de qualquer Município, a informação. 
 

2.2. Dentre suas obrigações, temos como foco, o baseamento através de relatórios 
precisos e coerentes para as tomadas de decisões que norteiam qualquer gestor. 
Garantindo a perfeita operacionalização dos sistemas, está sendo realizado este Registro 
de Preços, no intuito de atendimento das soluções tecnológicas existentes e planejadas 
para a Prefeitura. 

 
          2.3. Existem requisitos mínimos para os equipamentos que serão operacionalizados 
pelos colaboradores responsáveis para alimentar e manter todas as informações 
existentes, somando a produtividade do colaborador, confiabilidade, segurança e 
credibilidade nas ações executadasdentrodossistemas. 

 
2.4. O Município de São Pedro do Sul possui equipamentos que se tornaram 

obsoletos por perderem a garantia de fabricante e pelo tempo da tecnologia utilizada nos 
mesmos, sendo assim não atendendo mais os requisitos mínimos das soluções 
operacionalizadas em nosso ambiente. 
 

2.5. Objetivando solucionar estes problemas, atualizar os equipamentos e garantir a 
performance laboral, se faz necessário a elaboração registro de preços para futura 
aquisição de equipamentos. 

 
3. DA JUSTIFICATIVA DA MODALIDADE 

 
3.1. Diante do exposto, a Administração Municipal, optou por realizar a presente 

licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, objetivando o Registro de Preços, cujo 
critério adotado será o menor preço por item para aquisição dos equipamentos, conforme 
especificações, exigências e quantidades estabelecidas neste documento. 

 
3.2. Justifica-se a escolha desta modalidade em razão da: 
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a) Redução do esforço administrativo para a realização de diversos processos 
licitatórios sendo que a execução conjunta culmina em um único certame; 

 
b) redução de custos de manutenção e melhor eficiência pelo uso racional dos 

recursos, uma vez que estes foram definidos de forma a atender precisamente as 
necessidades do usuário. 

 
c) ganho de economia de escala, pois, aos prospectar grandes volumes licitados, 

a Administração Pública amplia seu poder de compra junto aos fornecedores e consegue 
reduções consideráveis de preços, fato que certamente não ocorreria quando do 
fracionamento do certame. 
 

4. DOS PRAZOS: 
 
O prazo de entrega dos produtos não poderá ser superior a 30 (trinta) dias 

contados a partir do recebimento da ordem de compra (nota de empenho). 
 

O prazo de entrega poderá, a critério da Administração e mediante solicitação 
fundamentada por parte da empresa, ser prorrogado por até igual período. 

 
5. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 
5.1. O critério de julgamento será MENOR PREÇO POR ITEM. 

 
6. DA VIGÊNCIA 

 
6.1. O Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado nos termos da Lei. 
 

7. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS EQUIPAMENTOS E VALORES 
 

Item Quant Unid Descrição Preço  
Unitário 
Máximo 

1 20,00  Un IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL (IMPRIME, 
DIGITALIZA, COPIA) JATO DE TINTA COLORIDA, 
ECOTANK (TANQUE DE TINTA), PORTA USB, WIFI 
INTEGRADO, VELOCIDADE EM PRETO 33PPM EM 
COLOR 15 PPM, RESOLUÇÃO 1200 x 2400 dpi, 
RENDIMENTO 4.500 PÁG EM PRETO - 7.500 PÁG EM 
CORES 

1.169,40 

2 55,00  Un LICENÇA DE USO DO SOFTWARE MICROSOFT OFFICE 
HOME AND BUSINESS 2021 64 BITS, EM PORTUGUÊS 
DO BRASIL, COM LINK DE ATIVAÇÃO DE DISTRIBUIDOR 
OFICIAL DO FABRICANTE. APRESENTAR JUNTO A 
PROPOSTA, RELAÇÃO DE DISTRIBUIDORES 
ATUALIZADOS DA MICROSOFT. ESTE DISTRIBUIDOR 
BEM COMO O FABRICANTE DEVE DECLARAR QUE O 
LICITANTE É REVENDEDOR AUTORIZADO E ESTANDO 

1.223,67 
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APTO A COMERCIALIZAR ESTES SOFTWARES. A 
PROPOSTA DEVERÁ DESTACAR CLARAMENTE O 
PARTNUMBER DO SOFTWARE OFERTADO, DEVENDO 
AINDA SER APRESENTADO JUNTAMENTE COM A 
PROPOSTA, COMPROVAÇÕES OFICIAIS DO 
FABRICANTE. PERMITINDO QUE A COMISSÃO DE 
LICITAÇÃO, COMPROVE PLENO ATENDIMENTO DE 
TODAS AS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS EM 
CONFORMIDADE COM AS DESCRITAS NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DA 
PROPOSTA. 

3 3,00  Un MICROCOMPUTADOR DESKTOP CORPORATIVO COM 
AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: OS 
EQUIPAMENTOS DEVEM NOVOS, EM LINHA DE 
FABRICAÇÃO E PERTENCER À LINHA CORPORATIVA, 
APRESENTAR DECLARAÇÃO DO FABRICANTE 
JUNTAMENTE COM A PROPOSTA, COM EMISSÃO NÃO 
SUPERIOR A 30 DIAS. PROCESSADOR 4 NÚCLEOS 
FÍSICOS E 8 THREADS, FREQUÊNCIA BASE DE 3.6 GHZ, 
COM CARACTERÍSTICAS E DESEMPENHO 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR AO ÍNDICE DE 8.000 
PONTOS REGISTRADO PASSMARK - CPU 
BENCHMARKS DISPONÍVEL NO SITE 
HTTP://WWW.CPUBENCHMARK.NET/CPU_LIST.PHP. 
MEMÓRIA 8GB DE MEMÓRIA DDR4 INSTALADA, 
OPERANDO A 2.666MHZ. ARMAZENAMENTO 
INSTALADO DO TIPO SSD NVME COM CAPACIDADE DE 
256GB, DO PRÓPRIO FABRICANTE OU HOMOLOGADO, 
APRESENTAR PART NUMBER JUNTAMENTE A 
PROPOSTA. PLACA PRINCIPAL DA MESMA MARCA DO 
FABRICANTE DO EQUIPAMENTO, DESENVOLVIDA 
ESPECIFICAMENTE PARA O MODELO OFERTADO, NÃO 
SENDO ACEITAS SOLUÇÕES EM REGIME DE OEM OU 
CUSTOMIZADAS. BIOS COM DIREITOS DE COPYRIGHT, 
EM PORTUGUÊS, EM CONFORMIDADE COM AS 
ESPECIFICAÇÕES UEFI 2.1 OU SUPERIOR, NA 
CATEGORIA PROMOTERS. DEVERÁ POSSUIR 4 
(QUATRO) SLOTS PARA EXPANSÃO DE PLACAS DO 
TIPO PCIE X1, PCIE X16, M.2 WLAN E M.2 2242/2280 
STORAGE. DEVERÁ POSSUIR 2(DOIS) SLOTS PARA 
MEMÓRIA, PERMITINDO A EXPANSÃO PARA 64GB. 
DEVERÁ POSSUIR 4 (QUATRO) INTERFACES USB 2.0 E 
4 (QUATRO) INTERFACES USB 3.2 NATIVAS, SENDO AS 
MAIS VELOZES NA PARTE FRONTAL DO GABINETE, 
NÃO SERÁ ACEITO O USO DE ADAPTADORES PARA 
ATENDER ESTA EXIGÊNCIA. DEVERÁ POSSUIR LEITOR 
DE CARTÃO DE MEMÓRIA E SEGURANÇA DO TIPO 
FTPM PARA CRIPTOGRAFIA DE DADOS INTEGRADO. 
DEVERÁ POSSUIR SAÍDAS DE VÍDEO, SENDO 1 (UM) DO 

4.927,67 
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TIPO VGA E 1 (UM) DO TIPO HDMI OU DISPLAY PORT. 
DEVERÁ POSSUIR REDE LAN 10/100/1000 MBITS 
CONECTOR RJ45 E INTERFACE DE ÁUDIO 
INTEGRADOS. FONTE DE ALIMENTAÇÃO COM 
SELEÇÃO AUTOMÁTICA DE TENSÃO DE ENTRADA DE 
100 / 240 VOLTS, COM EFICIÊNCIA COMPROVADA DE 
87% E CERTIFICAÇÃO 80 PLUS GOLD. FILTRO DE LINHA 
POTÊNCIA: 1.270W EM REDE 127V E 2.200W EM REDE 
220V. TENSÃO: ENTRADA 115/127 OU 220V~ COM 
TENSÃO DE SAÍDA IGUAL A TENSÃO DE ENTRADA. 
TOMADAS: 04 DE SAÍDA NO PADRÃO NBR14136 (2P + 
T). CIRCUIT BREAKER: CIRCUITO DE PROTEÇÃO QUE 
ELIMINA A NECESSIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DE 
FUSÍVEL. COMPRIMENTO DO CABO: 1,3 METRO 
(GARANTIA DE 1 ANO PARA O FILTRO DE LINHA) 
TECLADO PADRÃO ABNT-2 E MOUSE ÓPTICO COM 
CONECTORES USB, DA MESMA MARCA E FABRICANTE 
DO COMPUTADOR. NÃO SERÃO ACEITAS SOLUÇÕES 
EM REGIME DE OEM. SISTEMA OPERACIONAL 
INSTALADO PARA MICROSOFT WINDOWS 10 
PROFESSIONAL 64 BITS, LICENCIADO COM ATIVAÇÃO 
ATRAVÉS DA BIOS DO COMPUTADOR. DEVERÁ 
ACOMPANHAR LICENÇA PARA MICROSOFT OFFICE 
2021, VERSÃO HOME AND BUSINESS EM PORTUGUÊS 
E LICENCIAMENTO PERMANENTE ORIGINAL, COM 
ATIVAÇÃO ATRAVÉS DE LINK OFICIAL DE 
DISTRIBUIDOR AUTORIZADO DO FABRICANTE DO 
SOFTWARE. FORNECIDO POR REVENDEDOR 
AUTORIZADO MICROSOFT. MONITOR COM TELA LED 
18,5 POL. COM AJUSTE DE INCLINAÇÃO E 
ORIENTAÇÃO DO MONITOR. PORTA DE CONEXÃO VGA 
INTEGRADA AO MONITOR. PADRÃO VESA DE 100 MM E 
ALIMENTAÇÃO DE ENERGIA BIVOLT. DEVERÁ 
ACOMPANHAR CABOS E MANUAL. O MONITOR 
DEVERÁ SER DA MESMA MARCA E FABRICANTE DO 
COMPUTADOR OFERTADO. GARANTIA PADRÃO DO 
FABRICANTE DO COMPUTADOR, POR UM PERÍODO DE 
36(TRINTA E SEIS) MESES COM EXCEÇÃO DE 
COMPONENTES DE UPGRADE, COM MÃO-DE-OBRA DE 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E SERVIÇO DE SUPORTE NO 
LOCAL (ON SITE) PARA REPOSIÇÃO E REPARO DE 
PEÇAS DANIFICADAS POR PROBLEMAS DE 
FABRICAÇÃO. O FABRICANTE, DEVE POSSUIR 
CENTRAL DE ATENDIMENTO TIPO (0800) PARA 
ABERTURA DOS CHAMADOS DE GARANTIA CAPAZES 
DE EXECUTAR TAREFAS DE TROUBLESHOOTING E 
RESOLVER PROBLEMAS DURANTE O PRÓPRIO 
ATENDIMENTO, COMPROMETENDO-SE A MANTER 
REGISTROS DOS MESMOS CONSTANDO A DESCRIÇÃO 
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DO PROBLEMA. NÃO SERÃO ACEITAS ADAPTAÇÕES 
NO EQUIPAMENTO, ADIÇÃO OU SUBTRAÇÃO DE 
COMPONENTES POR EMPRESAS NÃO AUTORIZADAS 
PELO FABRICANTE, ESTA EXIGÊNCIA VISA A 
PROCEDÊNCIA E COMPATIBILIDADE TOTAL DO 
EQUIPAMENTO, APRESENTAR DECLARAÇÃO DO 
FABRICANTE JUNTAMENTE COM A PROPOSTA. O 
FABRICANTE DO COMPUTADOR DEVERÁ POSSUIR 
SITE NA INTERNET PARA DOWNLOADS DE DRIVERS E 
DOS SOFTWARES ORIGINAIS INSTALADOS NA 
FÁBRICA, BEM COMO PARA VERIFICAÇÃO STATUS DE 
GARANTIA VIGENTE. O COMPUTADOR OFERTADO 
DEVERÁ ESTAR ENQUADRADO OU DE ACORDO COM 
AS DIRETIVAS ROHS, ENERGY STAR, EPEAT SILVER, 
DMTF BOARD OU CIM E SER COMPATÍVEL COM 
SISTEMAS OPERACIONAIS WINDOWS, COMPROVADO 
ATRAVÉS DACERTIFICAÇÃO HCL DO RESPECTIVO 
DESENVOLVEDOR. A PROPOSTA DEVERÁ DESTACAR 
CLARAMENTE A MARCA, MODELO E O PROCESSADOR 
PARA OS EQUIPAMENTOS OFERTADOS, DEVENDO 
AINDA SER APRESENTADO JUNTAMENTE COM A 
PROPOSTA, COMPROVAÇÕES OFICIAIS DO 
FABRICANTE DESTACANDO MODELO OFERTADO, 
COMPONENTES, ACESSÓRIOS E GARANTIA. NO CASO 
DAS CERTIFICAÇÕES EXTRAÍDAS DA INTERNET, 
APRESENTAR PÁGINA IMPRESSA ONDE CONSTA TAL 
INFORMAÇÃO, ESPECIFICANDO O ENDEREÇO 
ELETRÔNICO DA FONTE EXTRAÍDA. PERMITINDO QUE 
A COMISSÃO DE LICITAÇÃO, COMPROVE PLENO 
ATENDIMENTO DE TODAS AS 
CARACTERÍSTICASTÉCNICAS DO COMPUTADOR E 
PERIFÉRICOS EM CONFORMIDADE COM AS 
DESCRITAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS, SOB PENA DE 
DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA. 

4 64,00  Un MICROCOMPUTADOR DESKTOP CORPORATIVO COM 
AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: OS 
EQUIPAMENTOS DEVEM NOVOS, EM LINHA DE 
FABRICAÇÃO E PERTENCER À LINHA CORPORATIVA, 
APRESENTAR DECLARAÇÃO DO FABRICANTE 
JUNTAMENTE COM A PROPOSTA, COM EMISSÃO NÃO 
SUPERIOR A 30 DIAS. PROCESSADOR 6 NÚCLEOS 
FÍSICOS E 12 THREADS, FREQUÊNCIA BASE DE 3.1 
GHZ, COM CARACTERÍSTICAS E DESEMPENHO 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR AO ÍNDICE DE 12.500 
PONTOS REGISTRADO PASSMARK - CPU 
BENCHMARKS DISPONÍVEL NO SITE 
HTTP://WWW.CPUBENCHMARK.NET/CPU_LIST.PHP. 
MEMÓRIA 8GB DE MEMÓRIA DDR4 INSTALADA, 
OPERANDO A 2.666MHZ. ARMAZENAMENTO 

5.229,33 
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INSTALADO DO TIPO SSD NVME COM CAPACIDADE DE 
256GB, DO PRÓPRIO FABRICANTE OU HOMOLOGADO, 
APRESENTAR PART NUMBER JUNTAMENTE A 
PROPOSTA. PLACA PRINCIPAL DA MESMA MARCA DO 
FABRICANTE DO EQUIPAMENTO, DESENVOLVIDA 
ESPECIFICAMENTE PARA O MODELO OFERTADO, NÃO 
SENDO ACEITAS SOLUÇÕES EM REGIME DE OEM OU 
CUSTOMIZADAS. BIOS COM DIREITOS DE COPYRIGHT, 
EM PORTUGUÊS, EM CONFORMIDADE COM AS 
ESPECIFICAÇÕES UEFI 2.1 OU SUPERIOR, NA 
CATEGORIA PROMOTERS. DEVERÁ POSSUIR 4 
(QUATRO) SLOTS PARA EXPANSÃO DE PLACAS DO 
TIPO PCIE X1, PCIE X16, M.2 WLAN E M.2 2242/2280 
STORAGE. DEVERÁ POSSUIR 2(DOIS) SLOTS PARA 
MEMÓRIA, PERMITINDO A EXPANSÃO PARA 64GB. 
DEVERÁ POSSUIR 4 (QUATRO) INTERFACES USB 2.0 E 
4 (QUATRO) INTERFACES USB 3.2 NATIVAS, SENDO AS 
MAIS VELOZES NA PARTE FRONTAL DO GABINETE, 
NÃO SERÁ ACEITO O USO DE ADAPTADORES PARA 
ATENDER ESTA EXIGÊNCIA. DEVERÁ POSSUIR LEITOR 
DE CARTÃO DE MEMÓRIA E SEGURANÇA DO TIPO 
FTPM PARA CRIPTOGRAFIA DE DADOS INTEGRADO. 
DEVERÁ POSSUIR SAÍDAS DE VÍDEO, SENDO 1 (UM) DO 
TIPO VGA E 1 (UM) DO TIPO HDMI OU DISPLAY PORT. 
DEVERÁ POSSUIR REDE LAN 10/100/1000 MBITS 
CONECTOR RJ45 E INTERFACE DE ÁUDIO 
INTEGRADOS. FONTE DE ALIMENTAÇÃO COM 
SELEÇÃO AUTOMÁTICA DE TENSÃO DE ENTRADA DE 
100 / 240 VOLTS, COM EFICIÊNCIA COMPROVADA DE 
87% E CERTIFICAÇÃO 80 PLUS GOLD. FILTRO DE LINHA 
POTÊNCIA: 1.270W EM REDE 127V E 2.200W EM REDE 
220V. TENSÃO: ENTRADA 115/127 OU 220V~ COM 
TENSÃO DE SAÍDA IGUAL A TENSÃO DE ENTRADA. 
TOMADAS: 04 DE SAÍDA NO PADRÃO NBR14136 (2P + 
T). CIRCUIT BREAKER: CIRCUITO DE PROTEÇÃO QUE 
ELIMINA A NECESSIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DE 
FUSÍVEL. COMPRIMENTO DO CABO: 1,3 METRO 
(GARANTIA DE 1 ANO PARA O FILTRO DE LINHA) 
TECLADO PADRÃO ABNT-2 E MOUSE ÓPTICO COM 
CONECTORES USB, DA MESMA MARCA E FABRICANTE 
DO COMPUTADOR. NÃO SERÃO ACEITAS SOLUÇÕES 
EM REGIME DE OEM. SISTEMA OPERACIONAL 
INSTALADO PARA MICROSOFT WINDOWS 10 
PROFESSIONAL 64 BITS, LICENCIADO COM ATIVAÇÃO 
ATRAVÉS DA BIOS DO COMPUTADOR. DEVERÁ 
ACOMPANHAR LICENÇA PARA MICROSOFT OFFICE 
2021, VERSÃO HOME AND BUSINESS EM PORTUGUÊS 
E LICENCIAMENTO PERMANENTE ORIGINAL, COM 
ATIVAÇÃO ATRAVÉS DE LINK OFICIAL DE 
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DISTRIBUIDOR AUTORIZADO DO FABRICANTE DO 
SOFTWARE. FORNECIDO POR REVENDEDOR 
AUTORIZADO MICROSOFT. MONITOR COM TELA IPS 
WLED 21,5 POL. COM ÂNGULOS DE VISUALIZAÇÃO 
AMPLOS DE 178 GRAUS, RESOLUÇÃO FULL HD DE 1920 
X 1080, AJUSTE DE ALTURA, INCLINAÇÃO, ROTAÇÃO E 
ORIENTAÇÃO DO MONITOR. PORTAS DE CONEXÃO 
HDMI, DP E VGA INTEGRADAS AO MONITOR. PADRÃO 
VESA DE 100 MM E ALIMENTAÇÃO DE ENERGIA 
BIVOLT. DEVERÁ ACOMPANHAR CABOS E MANUAL. O 
MONITOR DEVERÁ SER DA MESMA MARCA E 
FABRICANTE DO COMPUTADOR OFERTADO. 
GARANTIA PADRÃO DO FABRICANTE DO 
COMPUTADOR, POR UM PERÍODO DE 36(TRINTA E 
SEIS) MESES COM EXCEÇÃO DE COMPONENTES DE 
UPGRADE, COM MÃO-DE-OBRA DE ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA E SERVIÇO DE SUPORTE NO LOCAL (ON 
SITE) PARA REPOSIÇÃO E REPARO DE PEÇAS 
DANIFICADAS POR PROBLEMAS DE FABRICAÇÃO. O 
FABRICANTE, DEVE POSSUIR CENTRAL DE 
ATENDIMENTO TIPO (0800) PARA ABERTURA DOS 
CHAMADOS DE GARANTIA CAPAZES DE EXECUTAR 
TAREFAS DE TROUBLESHOOTING E RESOLVER 
PROBLEMAS DURANTE O PRÓPRIO ATENDIMENTO, 
COMPROMETENDO-SE A MANTER REGISTROS DOS 
MESMOS CONSTANDO A DESCRIÇÃO DO PROBLEMA. 
NÃO SERÃO ACEITAS ADAPTAÇÕES NO 
EQUIPAMENTO, ADIÇÃO OU SUBTRAÇÃO DE 
COMPONENTES POR EMPRESAS NÃO AUTORIZADAS 
PELO FABRICANTE, ESTA EXIGÊNCIA VISA A 
PROCEDÊNCIA E COMPATIBILIDADE TOTAL DO 
EQUIPAMENTO, APRESENTAR DECLARAÇÃO DO 
FABRICANTE JUNTAMENTE COM A PROPOSTA. O 
FABRICANTE DO COMPUTADOR DEVERÁ POSSUIR 
SITE NA INTERNET PARA DOWNLOADS DE DRIVERS E 
DOS SOFTWARES ORIGINAIS INSTALADOS NA 
FÁBRICA, BEM COMO PARA VERIFICAÇÃO STATUS DE 
GARANTIA VIGENTE. O COMPUTADOR OFERTADO 
DEVERÁ ESTAR ENQUADRADO OU DE ACORDO COM 
AS DIRETIVAS ROHS, ENERGY STAR, EPEAT SILVER, 
DMTF BOARD OU CIM E SER COMPATÍVEL COM 
SISTEMAS OPERACIONAIS WINDOWS, COMPROVADO 
ATRAVÉS DA CERTIFICAÇÃO HCL DO RESPECTIVO 
DESENVOLVEDOR. A PROPOSTA DEVERÁ DESTACAR 
CLARAMENTE A MARCA, MODELO E O PROCESSADOR 
PARA OS EQUIPAMENTOS OFERTADOS, DEVENDO 
AINDA SER APRESENTADO JUNTAMENTE COM A 
PROPOSTA, COMPROVAÇÕES OFICIAIS DO 
FABRICANTE DESTACANDO MODELO OFERTADO, 
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COMPONENTES, ACESSÓRIOS E GARANTIA. NO CASO 
DAS CERTIFICAÇÕES EXTRAÍDAS DA INTERNET, 
APRESENTAR PÁGINA IMPRESSA ONDE CONSTA TAL 
INFORMAÇÃO, ESPECIFICANDO O ENDEREÇO 
ELETRÔNICO DA FONTE EXTRAÍDA. PERMITINDO QUE 
A COMISSÃO DE LICITAÇÃO, COMPROVE PLENO 
ATENDIMENTO DE TODAS AS CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS DO COMPUTADOR E PERIFÉRICOS EM 
CONFORMIDADE COM AS DESCRITAS NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DA 
PROPOSTA. 

5 2,00  Un MONITOR 29 POLEGADAS, 99% CORES SRGB, FULL HD, 
ENTRADA HDMI. 

1.175,63 

6 1,00  Un NOTEBOOK CORPORATIVO COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: OS EQUIPAMENTOS 
DEVEM PERTENCER À LINHA CORPORATIVA, SEREM 
NOVOS E SEM USO, APRESENTAR DECLARAÇÃO DO 
FABRICANTE JUNTAMENTE COM A PROPOSTA, COM 
EMISSÃO NÃO SUPERIOR A 30 DIAS. PROCESSADOR 4 
NÚCLEOS FÍSICOS, 8 THREADS, FREQUÊNCIA BASE 
DE 1.0GHZ, COM CARACTERÍSTICAS E DESEMPENHO 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR AO ÍNDICE DE 7.000 
PONTOS REGISTRADO PASSMARK - CPU 
BENCHMARKS DISPONÍVEL NO SITE 
HTTP://WWW.CPUBENCHMARK.NET/CPU_LIST.PHP. 
MEMÓRIA 8GB DE MEMÓRIA DDR4 INSTALADA, 
OPERANDO A 2.666MHZ. ARMAZENAMENTO 
INSTALADO DO TIPO SSD NVME COM CAPACIDADE DE 
256GB, DO PRÓPRIO FABRICANTE OU HOMOLOGADO, 
APRESENTAR PART NUMBER JUNTAMENTE A 
PROPOSTA. PLACA PRINCIPAL DA MESMA MARCA DO 
FABRICANTE DO EQUIPAMENTO, DESENVOLVIDA 
ESPECIFICAMENTE PARA O MODELO OFERTADO, BIOS 
COM DIREITOS DE COPYRIGHT EM PORTUGUÊS, EM 
CONFORMIDADE COM UEFI 2.1 CATEGORIA 
PROMOTERS, NÃO SENDO ACEITAS AMBAS 
SOLUÇÕES EM REGIME DE OEM OU CUSTOMIZADAS. 
CHIPSET DESENVOLVIDO PARA O MERCADO MÓVEL, 
INTEGRADO AO PROCESSADOR EM UMA ÚNICA 
PASTILHA, TIPO SOC (SYSTEM ON CHIP). DEVERÁ 
POSSUIR 2 (DOIS) SLOTS DE MEMÓRIA, COM SUPORTE 
A EXPANSÃO DE 16GB. CONECTIVIDADE CABEADA NO 
PADRÃO GIGABIT E SEM FIO NO PADRÃO 802.11AC E 
BLUETOOTH 4.2, AMBOS INTEGRADOS A PLACA MÃE. 
UMA SAÍDA PARA CONEXÃO DE VÍDEO NO PADRÃO 
DIGITAL, NÃO SENDO ACEITA SOLUÇÕES ATRAVÉS DE 
ADAPTADORES. TRÊS PORTAS USB 3.1 5GBPS, LEITOR 
DE CARTÕES DISPOSTO NO GABINETE E SEGURANÇA 
INTEGRADA DO TIPO FTPM PARA CRIPTOGRAFIA DE 

5.005,33 
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DADOS. TELA COM TECNOLOGIA HD LED DE 15.6 
POLEGADAS, RESOLUÇÃO DE 1366 X 768. MULTIMÍDIA 
COM CONTROLE DE VOLUME E ALTO-FALANTES DE 
SOM ESTÉREO 16BITS INCORPORADO À PLACA MÃE. 
DEVERÁ POSSUIR CONECTOR (ES) DE ENTRADA E 
SAÍDA DE ÁUDIO, MICROFONE, E WEBCAM INTEGRADA 
AO GABINETE. TECLADO EM CONFORMIDADE COM O 
PADRÃO ABNT-2 PADRÃO PORTUGUÊS BR. A 
IMPRESSÃO SOBRE AS TECLAS DEVERÁ SER DO TIPO 
PERMANENTE, NÃO PODENDO APRESENTAR 
DESGASTE POR ABRASÃO OU USO PROLONGADO. 
DISPOSITIVO APONTADOR SENSÍVEL AO TOQUE 
(TOUCHPAD) INCORPORADO COM NO MÍNIMO 2 
BOTÕES. FONTE DE ALIMENTAÇÃO BIVOLT 
AUTOMÁTICA E BATERIA RECARREGÁVEL DE LÍTIO-
ION (LI-ION) DE 41 WHR, SUPORTANDO AUTONOMIA DE 
9 HORAS. ACOMPANHAR UMA MOCHILA PARA O 
TRANSPORTE DO EQUIPAMENTO COM SEGURANÇA, 
CONTENDO A MESMA MARCA DO EQUIPAMENTO 
OFERTADO. ACOMPANHAR UM MOUSE ÓTICO USB, 
ERGONÔMICO, COM 3 BOTÕES, 800 DPI, CONTENDO A 
MESMA MARCA DO EQUIPAMENTO OFERTADO. 
SISTEMA OPERACIONAL INSTALADO PARA 
MICROSOFT WINDOWS 10 PROFESSIONAL 64 BITS, 
LICENCIADO COM ATIVAÇÃO ATRAVÉS DA BIOS DO 
COMPUTADOR. GARANTIA PADRÃO DO FABRICANTE, 
POR UM PERÍODO DE 36(TRINTA E SEIS) MESES E 
12(DOZE) MESES PARA BATERIA, COM MÃO-DE-OBRA 
DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E SERVIÇO DE SUPORTE 
PARA REPOSIÇÃO E REPARO DE PEÇAS DANIFICADAS 
POR PROBLEMAS DE FABRICAÇÃO, EXCETO PARA 
COMPONENTES DE UPGRADE. O FABRICANTE, DEVE 
POSSUIR CENTRAL DE ATENDIMENTO TIPO (0800) 
PARA ABERTURA DOS CHAMADOS DE GARANTIA 
CAPAZES DE EXECUTAR TAREFAS DE 
TROUBLESHOOTING E RESOLVER PROBLEMAS 
DURANTE O PRÓPRIO ATENDIMENTO, 
COMPROMETENDO-SE A MANTER REGISTROS DOS 
MESMOS CONSTANDO A DESCRIÇÃO DO PROBLEMA. 
NÃO SERÃO ACEITAS ADAPTAÇÕES NO 
EQUIPAMENTO, ADIÇÃO OU SUBTRAÇÃO DE 
COMPONENTES POR EMPRESAS NÃO AUTORIZADAS, 
ESTA EXIGÊNCIA VISA A PROCEDÊNCIA E GARANTIA 
TOTAL DO EQUIPAMENTO PELO FABRICANTE, 
APRESENTAR COMPROVAÇÃO DO FABRICANTE 
JUNTAMENTE COM A PROPOSTA. O FABRICANTE DO 
COMPUTADOR DEVERA POSSUIR SITE NA INTERNET 
PARA DOWNLOADS DE DRIVERS E DOS SOFTWARES 
ORIGINAIS INSTALADOS NA FÁBRICA, BEM COMO 
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PARA VERIFICAÇÃO STATUS DE GARANTIA VIGENTE. 
O COMPUTADOR OFERTADO DEVERÁ ESTAR 
ENQUADRADO OU DE ACORDO COM AS DIRETIVAS 
ROHS, ENERGY STAR, EPEAT SILVER, DMTF BOARD 
OU CIM E SER COMPATÍVEL COM SISTEMAS 
OPERACIONAIS WINDOWS, COMPROVADO ATRAVÉS 
DA CERTIFICAÇÃO HCL DO RESPECTIVO 
DESENVOLVEDOR. A PROPOSTA DEVERÁ DESTACAR 
CLARAMENTE A MARCA, MODELO E O PROCESSADOR 
PARA OS EQUIPAMENTOS OFERTADOS, DEVENDO 
AINDA SER APRESENTADO JUNTAMENTE COM A 
PROPOSTA, COMPROVAÇÕES OFICIAIS DO 
FABRICANTE DESTACANDO MODELO OFERTADO, 
COMPONENTES, ACESSÓRIOS E GARANTIA. NO CASO 
DAS CERTIFICAÇÕES EXTRAÍDAS DA INTERNET, 
APRESENTAR PÁGINA IMPRESSA ONDE CONSTA TAL 
INFORMAÇÃO, ESPECIFICANDO O ENDEREÇO 
ELETRÔNICO DA FONTE EXTRAÍDA. PERMITINDO QUE 
A COMISSÃO DE LICITAÇÃO, COMPROVE PLENO 
ATENDIMENTO DE TODAS AS CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS DO COMPUTADOR E PERIFÉRICOS EM 
CONFORMIDADE COM AS DESCRITAS NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DA 
PROPOSTA. 

7 25,00  Un NOTEBOOK CORPORATIVO COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: OS EQUIPAMENTOS 
DEVEM PERTENCER À LINHA CORPORATIVA, SEREM 
NOVOS E SEM USO, APRESENTAR DECLARAÇÃO DO 
FABRICANTE JUNTAMENTE COM A PROPOSTA, COM 
EMISSÃO NÃO SUPERIOR A 30 DIAS. PROCESSADOR 4 
NÚCLEOS FÍSICOS, 8 THREADS, FREQUÊNCIA BASE 
DE 1.0GHZ, COM CARACTERÍSTICAS E DESEMPENHO 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR AO ÍNDICE DE 7.000 
PONTOS REGISTRADO PASSMARK - CPU 
BENCHMARKS DISPONÍVEL NO SITE 
HTTP://WWW.CPUBENCHMARK.NET/CPU_LIST.PHP. 
MEMÓRIA 8GB DE MEMÓRIA DDR4 INSTALADA, 
OPERANDO A 2.666MHZ. ARMAZENAMENTO 
INSTALADO DO TIPO SSD NVME COM CAPACIDADE DE 
256GB, DO PRÓPRIO FABRICANTE OU HOMOLOGADO, 
APRESENTAR PART NUMBER JUNTAMENTE A 
PROPOSTA. PLACA PRINCIPAL DA MESMA MARCA DO 
FABRICANTE DO EQUIPAMENTO, DESENVOLVIDA 
ESPECIFICAMENTE PARA O MODELO OFERTADO, BIOS 
COM DIREITOS DE COPYRIGHT EM PORTUGUÊS, EM 
CONFORMIDADE COM UEFI 2.1 CATEGORIA 
PROMOTERS, NÃO SENDO ACEITAS AMBAS 
SOLUÇÕES EM REGIME DE OEM OU CUSTOMIZADAS. 
CHIPSET DESENVOLVIDO PARA O MERCADO MÓVEL, 

5.033,33 
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INTEGRADO AO PROCESSADOR EM UMA ÚNICA 
PASTILHA, TIPO SOC (SYSTEM ON CHIP). DEVERÁ 
POSSUIR 2 (DOIS) SLOTS DE MEMÓRIA, COM SUPORTE 
A EXPANSÃO DE 16GB. CONECTIVIDADE CABEADA NO 
PADRÃO GIGABIT E SEM FIO NO PADRÃO 802.11AC E 
BLUETOOTH 4.2, AMBOS INTEGRADOS A PLACA MÃE. 
UMA SAÍDA PARA CONEXÃO DE VÍDEO NO PADRÃO 
DIGITAL, NÃO SENDO ACEITA SOLUÇÕES ATRAVÉS DE 
ADAPTADORES. TRÊS PORTAS USB 3.1 5GBPS, LEITOR 
DE CARTÕES DISPOSTO NO GABINETE E SEGURANÇA 
INTEGRADA DO TIPO FTPM PARA CRIPTOGRAFIA DE 
DADOS. TELA COM TECNOLOGIA HD LED DE 15.6 
POLEGADAS, RESOLUÇÃO DE 1366 X 768. MULTIMÍDIA 
COM CONTROLE DE VOLUME E ALTO-FALANTES DE 
SOM ESTÉREO 16BITS INCORPORADO À PLACA MÃE. 
DEVERÁ POSSUIR CONECTOR (ES) DE ENTRADA E 
SAÍDA DE ÁUDIO, MICROFONE, E WEBCAM INTEGRADA 
AO GABINETE. TECLADO EM CONFORMIDADE COM O 
PADRÃO ABNT-2 PADRÃO PORTUGUÊS BR. A 
IMPRESSÃO SOBRE AS TECLAS DEVERÁ SER DO TIPO 
PERMANENTE, NÃO PODENDO APRESENTAR 
DESGASTE POR ABRASÃO OU USO PROLONGADO. 
DISPOSITIVO APONTADOR SENSÍVEL AO TOQUE 
(TOUCHPAD) INCORPORADO COM NO MÍNIMO 2 
BOTÕES. FONTE DE ALIMENTAÇÃO BIVOLT 
AUTOMÁTICA E BATERIA RECARREGÁVEL DE LÍTIO-
ION (LI-ION) DE 41 WHR, SUPORTANDO AUTONOMIA DE 
9 HORAS. ACOMPANHAR UMA MOCHILA PARA O 
TRANSPORTE DO EQUIPAMENTO COM SEGURANÇA, 
CONTENDO A MESMA MARCA DO EQUIPAMENTO 
OFERTADO. ACOMPANHAR UM MOUSE ÓTICO USB, 
ERGONÔMICO, COM 3 BOTÕES, 800 DPI, CONTENDO A 
MESMA MARCA DO EQUIPAMENTO OFERTADO. 
SISTEMA OPERACIONAL INSTALADO PARA 
MICROSOFT WINDOWS 10 PROFESSIONAL 64 BITS, 
LICENCIADO COM ATIVAÇÃO ATRAVÉS DA BIOS DO 
COMPUTADOR. DEVERÁ ACOMPANHAR LICENÇA 
PARA MICROSOFT OFFICE 2021, VERSÃO HOME AND 
BUSINESS EM PORTUGUÊS E LICENCIAMENTO 
PERMANENTE ORIGINAL, COM ATIVAÇÃO ATRAVÉS DE 
LINK OFICIAL DE DISTRIBUIDOR AUTORIZADO DO 
FABRICANTE DO SOFTWARE. FORNECIDO POR 
REVENDEDOR AUTORIZADO MICROSOFT. GARANTIA 
PADRÃO DO FABRICANTE, POR UM PERÍODO DE 
36(TRINTA E SEIS) MESES E 12(DOZE) MESES PARA 
BATERIA, COM MÃO-DE-OBRA DE ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA E SERVIÇO DE SUPORTE PARA REPOSIÇÃO 
E REPARO DE PEÇAS DANIFICADAS POR PROBLEMAS 
DE FABRICAÇÃO, EXCETO PARA COMPONENTES DE 
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UPGRADE. O FABRICANTE, DEVE POSSUIR CENTRAL 
DE ATENDIMENTO TIPO (0800) PARA ABERTURA DOS 
CHAMADOS DE GARANTIA CAPAZES DE EXECUTAR 
TAREFAS DE TROUBLESHOOTING E RESOLVER 
PROBLEMAS DURANTE O PRÓPRIO ATENDIMENTO, 
COMPROMETENDO-SE A MANTER REGISTROS DOS 
MESMOS CONSTANDO A DESCRIÇÃO DO PROBLEMA. 
NÃO SERÃO ACEITAS ADAPTAÇÕES NO 
EQUIPAMENTO, ADIÇÃO OU SUBTRAÇÃO DE 
COMPONENTES POR EMPRESAS NÃO AUTORIZADAS, 
ESTA EXIGÊNCIA VISA A PROCEDÊNCIA E GARANTIA 
TOTAL DO EQUIPAMENTO PELO FABRICANTE, 
APRESENTAR COMPROVAÇÃO DO FABRICANTE 
JUNTAMENTE COM A PROPOSTA. O FABRICANTE DO 
COMPUTADOR DEVERA POSSUIR SITE NA INTERNET 
PARA DOWNLOADS DE DRIVERS E DOS SOFTWARES 
ORIGINAIS INSTALADOS NA FÁBRICA, BEM COMO 
PARA VERIFICAÇÃO STATUS DE GARANTIA VIGENTE. 
O COMPUTADOR OFERTADO DEVERÁ ESTAR 
ENQUADRADO OU DE ACORDO COM AS DIRETIVAS 
ROHS, ENERGY STAR, EPEAT SILVER, DMTF BOARD 
OU CIM E SER COMPATÍVEL COM SISTEMAS 
OPERACIONAIS WINDOWS, COMPROVADO ATRAVÉS 
DA CERTIFICAÇÃO HCL DO RESPECTIVO 
DESENVOLVEDOR. A PROPOSTA DEVERÁ DESTACAR 
CLARAMENTE A MARCA, MODELO E O PROCESSADOR 
PARA OS EQUIPAMENTOS OFERTADOS, DEVENDO 
AINDA SER APRESENTADO JUNTAMENTE COM A 
PROPOSTA, COMPROVAÇÕES OFICIAIS DO 
FABRICANTE DESTACANDO MODELO OFERTADO, 
COMPONENTES, ACESSÓRIOS E GARANTIA. NO CASO 
DAS CERTIFICAÇÕES EXTRAÍDAS DA INTERNET, 
APRESENTAR PÁGINA IMPRESSA ONDE CONSTA TAL 
INFORMAÇÃO, ESPECIFICANDO O ENDEREÇO 
ELETRÔNICO DA FONTE EXTRAÍDA. PERMITINDO QUE 
A COMISSÃO DE LICITAÇÃO, COMPROVE PLENO 
ATENDIMENTO DE TODAS AS CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS DO COMPUTADOR E PERIFÉRICOS EM 
CONFORMIDADE COM AS DESCRITAS NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DA 
PROPOSTA. 

8 6 UN MONITOR FULL HD DE 21" OU 22"COM RESOLUÇÃO 
MÍNIMA 1920 X 1080 E TRATAMENTO ANTI-REFLEXO, 
BIVOLT 

R$ 
658,71 

 

 
  

http://www.saopedrodosul.rs.gov.br/
mailto:%20licitacoes@saopedrodosul.org


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL - RS 
CNPJ: 87.489.910/0001-68 

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS 
Fone Geral (55) 3276-6100  - Licitações (55) 3276-6108 

S    SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO/SETOR DE LICITAÇÕES 
www.saopedrodosul.rs.gov.br                     licitacoes@saopedrodosul.org 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 000/2023 – Registro de Preços – Desktops, Notebooks, Impressoras, 
Monitores e de Licenças de Uso de Software 

Página 41 

PREGÃO ELETRÔNICO 022/2023 
 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

O objeto da presente proposta é o fornecimento dos itens abaixo relacionados para 
o Município de São Pedro do Sul/RS, nos termos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2023. 
 

A empresa está ciente e concorda com todos os dispositivos deste Edital. 
 

PREÇO DO ITEM 

 
Ofertamos o seguinte valore, conforme relacionado a seguir, incluídas todas as 

despesas para a completa e perfeita entrega do veículo, conforme disposto no Edital: 
 

Item Quant UND Descrição do Objeto Preço 
Ofertado 

     

 

DO PRAZO DE ENTREGA E DA GARANTIA 

 
Declaramos que nos comprometemos a entregar os equipamentos, na sede do 

Município de São Pedro do Sul – RS, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir 
do recebimento da Nota de Empenho pela licitante vencedora. 

 
Os equipamentos serão entregues livre de despesas pertinentes a frete, carga, 

descarga, arcando a empresa com todos os custos inerentes aos mesmos. 
 

O prazo de garantia dos equipamentos será conforme disposto no Edital do Pregão 
Eeletrônico nº 000/2023 e seus anexos, contado a partir do recebimento definitivo. 
 

Garantimos que durante a vigência da garantia atenderemos todas as obrigações 
que nos competem, bem como assistência técnica necessária, manutenção, entre outras, 
conforme disposto no Edital. 
 

ESPECIFICAÇÕES COMPLEMENTARES 

 
Nossa empresa garante que os produtos estão em conformidade com as normas  e 

padrões da ABNT/NBR – Associação Brasileira de Normas Técnicas, do INMETRO – 
Instituto Nacional de Metrologia e de outras normas regulamentadoras aplicáveis aos 
objetos, em vigor (caso houver). 

 

DA VALIDADE DA PROPOSTA 

 
O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias. 
 
Declaramos que o(s) produto(s) ofertado(s) atende(m) todas as características 

mínimas exigidas e a empresa cumpre com os requisitos de habilitação, normas e 
condições exigidas no Edital de Pregão Eletrônico nº 022/2023 e seus Anexos. 
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DADOS DA EMPRESA PARA CELEBRAÇÃO DO CONTATO 

 
a) Razão Social: 
b) CNPJ: 
c) Encdereço: 
d)Telefone:   
e) E-mail: 
f) Cidade: 
g) CEP: 
 

DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA (conta em nome da pessoa jurídica) 

 
a) Banco:  
b) Agência:  
c) Localidade (cidade e estado)  
d) Conta Corrente nº:  
 

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO 

 
a) Nome: 
b) CPF nº: 
c) RG nº: 
d) Endereço: 
e) Fone P/Contato: 
f) E-mail: 
g) Cep: 
h) Cidade: 
i) Estado 

 
Assinatura do responsável pela empresa licitante 

Nome legível, RG nº.............,(carimbo da empresa)  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2023 

ANEXO III – MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÕES 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
A __________________________inscrita no CNPJ sob nº 

________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a).______________________, portador(a) da Carteira de Identidade 
nº______________ e do CPF nº___________DECLARA: 

 
1) Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos, salvo, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz; 

 
2) Que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no 

presente processo licitatório, inclusive condenação judicial na proibição de contratar com o 
Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada em 
julgada ou não desafiada por recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade 
administrativa, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 
3) Que não se encontra declarada inidônea, nem suspensa ou impedida de licitar e 

contratar com a Administração Pública. 
 
4) Que observou e atende plenamente aos requisitos previstos aos parágrafos §1º, 

§2º, §3º do art. 4º da Lei Federal nº 14.133/21 (aplicável a ME/EPP); 
 
5) Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na CF/88, leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de desclassificação. 

 
6) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social. 
 
7) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos II e IV do art. 1º e no inciso III 
do art.5º da CF/88. 

 
8) Que, em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, estando apto a usufruir do tratamento estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

 
(local do estabelecimento), de de 2023. 

 
Representante Legal/Procurador 

(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal/procurador) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2023 

ANEXO IV – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

Aos ___ dias do mês de ____________ de dois mil e vinte e dois, o MUNICÍPIO DE 
SÃO PEDRO DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 
87.489.910/0001-68, com sede na Rua Floriano Peixoto, nº 222, neste ato representado 
pela Prefeita Municipal, Sra. ZIANIA MARIA BOLZAN, brasileira, viúva, professora, 
residente e domiciliada a Rua Floriano Peixoto, nesta cidade, portadora do R.G. n° 
4009962558 e do CPF n° 260.895.990-34, doravante designado, simplesmente, 
MUNICÍPIO, e de outro lado a empresa_________________, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob nº ____________, estabelecida na ____________, 
Bairro______, Cidade______/UF_, CEP ____, Fone (__) ____, e-mail:_______________,  
vencedora e adjudicatária do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2023, neste ato 
representada pelo Sr................... (diretor/procurador/sócio), portado do R.G.............., CPF 
nº..........., domiciliado à Rua........, nº......, bairro.........., na cidade de ..............., dorante 
donominada simplemente DETENTORA, firmam a presente Ata de Registro de Preços, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

 
1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE DESKTOPS, 

NOTEBOOKS, IMPRESSORAS, MONITORES E DE LICENÇAS DE USO DE 
SOFTWARE, para atender as necessidades da Secretarias Municipais, de acordo com o 
especificado no Anexo I do Pregão Eletrônico nº 022/2023 e seus Anexos, cujos termos 
são integrantes deste instrumento, nas condições ajustadas. 

 
1.2. As especificações mínimas exigidas para os equipamentos, justificam-se pelas 

necessidades, peculiaridades e o uso ao qual os equipamentos serão submetidos nas 
Secretarias Municipais, para desta forma, atender de forma eficaz as demandas 
administrativas e demais serviços próprios de cada Órgão. 

 
1.3. Os equipamentos deverão ser novos (sem uso, reforma ou recondicionamento) 

e em linha de produção, de boa qualidade e atender ao descritivo solicitado para os 
mesmos. 

 
1.4. Os equipamentos deverão estar em conformidade com as normas e padrões da 

ABNT/NBR – Associação Brasileira de Normas Técnicas, do INMETRO – Instituto Nacional 
de Metrologia e de outras normas regulamentadoras aplicáveis aos objetos, em vigor (caso 
houver). 

 
1.4.1. Tais comprovações de certificações ou laudos técnicos comprobatórios, 

deverão ser enviadas por ocasião da análise da proposta, para os quais são aplicáveis.. 
 

1.5. A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as 
contratações que dele poderão advir, facultando-se a realização específica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições.  
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CLÁUSULA SEGUNDA 
DO PREÇO 

 
2.1. O preço registrado nesta Ata, é o seguinte: 

 

Item Quant. UND Descrição do Objeto Marca Preço Unitário 

      

      

 
CLÁUSULA TERCEIRA 

DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA 
 

3.1. O prazo de fornecimento dos produtos será de 12 (doze) meses a contar da 
assinatura da Ata de Registro de Preços. 

 
3.2. O prazo para entrega dos produtos será de 30 (trinta) dias, a contar do 

recebimento da Nota de Empenho pela licitante vencedora. 
 
3.2.1. O prazo de entrega poderá, a critério da Administração e mediante solicitação 

fundamentada por parte da empresa, ser prorrogado por até igual período. 
 
3.3. Os produtos, após o envio das notas de empenho pelo Município, deverão ser 

entregues no Centro Administrativo, localizado na Rua Floriano Peixoto, nº 222, ou em outro 
local a ser definido pelo Município, em dia útil, no horário de expediente, com todas as 
despesas referentes ao frete e descarregamento por conta da DETENTORA. 

 
3.4. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 

contados a partir da entrega da mesma. 
 

CLÁUSULA QUARTA 
DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 
47.1. O recebimento dos produtos, objeto desta licitação dar-se-á nos termos do art. 

140 da Lei Federal 14.133/2021, da seguinte forma: 
 
a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento 

e fiscalização, com verificação posterior; da conformidade do material com as exigências 
contratuais; 

 
b) definitivamente, por servidor designado pela autoridade competente, mediante 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias, contados após o recebimento provisório. 

 
4.2. Os equipamentos deverão atender aos padrões mínimos de qualidade exigidos 

pela legislação vigente, com as devidas garantias previstas no edital, bem assim, fornecidos 
conforme preceitua o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.090/90), sendo que os 
produtos considerados inadequados ou não atenderem às exigibilidades, não serão 
recebidos, ou conforme o caso serão devolvidos, ficando a cargo da DETENTORA os 
custos referente ao mesmo, bem como sanar os problemas apresentados. 
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4.3. Entende-se por produto inadequado, aquele que apresentar: 
 
a) inferior qualidade, fora das condições adequadas para sua aplicação imediata, 

fora das especificações exigidas no presente edital e no Anexo I do Edital; 
 
b) diferença em relação a proposta apresentada na fase licitatória; 
 
4.4. Caso verifique-se a não conformidade de algum(ns) produto(s), a DETENTORA 

deverá promover as correções ou substituições necessárias, no prazo máximo de 30 
(trinta)dias. 

 
4.5. A substituição do produto deverá ocorrer por outro de igual modelo, ou superior, 

mantendo, no mínimo, as mesmas características dos originalmente fornecidos. 
 
4.6. A avaliação da qualidade dos produtos ora licitados poderá ser requisitada pela 

Prefeitura Municipal de São Pedro do Sul/RS, sempre que se julgar necessária, através de 
análise de amostra colhida, correndo às expensas da DETENTORA as despesas 
decorrentes da análise e teste de qualidade dos mesmos. 

 
4.7. Por ocasião da entrega do equipamento,  a DETENTORA deverá apresentar as 

declarações/certificados do FABRICANTE, comprovando que o produto possui a garantia 
solicitada nas especificações do mesmo (Anexo II do edital), para análise e verificação do 
atendimento ao solicitado, sob pena de não recebimento do equipamento, aplicação de 
penalidade e rescisão contratual. 

 
4.8. Os equipamentos devem vir acompanhado de todos os cabos e manuais 

(escritos em Português do Brasil) necessários para instalação, configuração e utilização do 
equipamento e de seus componentes e periféricos. 

 
4.9. O recebimento e aceita do objeto pelo MUNICÍPIO não exclui a responsabilidade 

civil da DETENTORA por vícios de qualidade ou quantidade do produto ou disparidades 
com as especificações estabelecidas no Anexo, verificadas posteriormente. 

 
CLÁUSULA QUINTA 

DAS GARANTIAS 
 
5.1. Garantia do produto/serviço: fabricante, garantia legal pu garantia 

convencional. 
 
5.1.1. Os equipamentos deverão possuir garantia técnica do fabricante por período 

de no mínimo 36 (trinta e seis) meses, com cobertura de assistência técnica on-site em 
todas as localidades do Município de São Pedro do Sul-RS. 

 
5.1.1.1.Os produtos deverão ter garantia com cobertura total, irrestrita, sem ônus 

para falhas, vícios e defeitos de fabricação e/ou desgaste anormal de componentes e 
peças, pelo período indicado, a contar da data do recebimento definitivo, obrigando-se a 
DETENTORA a repararos danos materiais e substituir as peças que se fizerem necessárias 
em decorrência de tais problemas, sem nenhum ônus para o MUNICÍPIO, até mesmo 
transporte, seguro, etc. 
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5.1.2. A garantia de funcionamento e assistência técnica será prestada, sem 
quaisquer ônus para o MUNICÍPIO, executando as medidas necessárias para a 
conservação e os cuidados técnicos indispensáveis ao funcionamento regular e 
permanente dos equipamentos fornecidos, de acordo com o estabelecido na proposta 
comercial e no manual do fabricante. 

 
5.1.3. Os procedimentos de manutenção são de inteira responsabilidade da 

DETENTORA. É vedado solicitar ao MUNICÍPIO procedimentos de manutenção, 
principalmente quando envolva riscos ao equipamento (como intervenções de hardware, 
atualização e firmware, etc). 

 
5.1.4. Não é permitido o recolhimento de unidades de armazenamento 

não voláteis (como unidades de disco rígido e unidades de estado sólido). Só serão aceitas 
peças e componentes novos e originais, salvo nos casos fundamentados por escrito e 
aceitos pelo MUNICÍPIO. 

 
5.1.5. Em caso de necessidade de troca da unidade de armazenamento (como 

unidades de disco rígido e unidades de estado sólido), a DETENTORA não poderá recolher 
este componente, OU deverá prover a sanitização do mesmo, ou seja, eliminação em 
definitivo dos dados contidos na unidade, utilizando-se de software, de sua propriedade, 
especializado em algoritmos de sanitização, seguindo as boas práticas da segurança da 
informação. 

 
5.1.6. Não constituem perda da vigência da Garantia a conexão ou instalação, nos 

equipamentos, de produtos de hardware, externos ou internos, e/ou de software de outros 
fornecedores ou fabricantes, desde que tal iniciativa não implique na inoperância do 
equipamento. 

 
5.2. ASSISTÊNCIA TÉCNICA DA GARANTIA ON-SITE 
 
5.2.1. A assistência técnica dos equipamentos será de responsabilidade da 

DETENTORA, inclusive no tocante aos custos, e será prestada, durante todo o prazo 
de garantia dos equipamentos, pela DETENTORA ou pela rede autorizada pelo 
fabricante para realizar assistência técnica em seus equipamentos. 

 
5.2.2. A assistência técnica será gratuita durante o período de garantia e 

utilizará apenas peças e componentes originais, salvo nos casos fundamentados por 
escrito e aceitos pelo MUNICÍPIO. 

 
5.2.3. O suporte de serviços compreenderá a prestação de manutenção técnica em 

garantia e de suporte técnico quanto ao suso de recursos do equipamento e quanto à 
solução de problemas. 

 
5.2.4. Os serviços de assistência técnica durante o período de garantia serão 

realizados no horário de expediente, de segunda a sexta-feira, em dias 
úteis, sendo que os chamados de suporte técnico serão registrados em sistema de 
controle próprio do MUNICÍPIO, que controlará todos os prazos e exigências de 
atendimento. 
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5.2.5. A assistência técnica durante o período de garantia será executada em 
qualquer localidade onde estiverem instalados os equipamentos fornecidos pela 
Contratada, localizados dentro dos limites territoriais do Município de São Pedro do Sul. 

 
5.2.6. Caso os serviços de assistência técnica seja terceirizados, estes deverão ser 

classificados como assistência técnica autorizado do fabricante. 
 
5.2.7. A DETENTORA deverá disponibilizar linha gratuita (0800) e e-mail para 

abertura de chamados de suporte técnico na Central de Atendimento do fabricante ou 
fornecedor. 

 
5.2.8. O atendimento deverá ser realizado até as 18h00min do dia útil seguinte à 

data de abertura do registro do chamado na Central de Atendimento do fabricante ou 
fornecedor, e a solução até às 18:00min do 2º (segundo) dia útil após o atendimento, 
totalizando então o máximo de 3 (três) dias úteis para solução do problema. 

 
5.2.8.1. Considera-se prazo para solução do problema o período compreendido entre 

o horário de comunicação do chamado de suporte técnico feito pela Contratante e o término 
da solução, quando o equipamento estiver em condições normais de operação. 

 
5.2.9. A DETENTORA deverá emitir um Relatório de Atendimento Técnico, para 

cada chamado de suporte técnico, atendido e concluído, no qual constem os horários de 
chamado, de início de atendimento e de conclusão dos serviços, o número da Ordem de 
Serviço, bem como a identificação dos equipamentos que apresentarem defeito, incluindo 
o patrimônio, número de série, serviços executados, responsável pelo serviço e quaisquer 
outras anotações pertinentes. 

 
5.2.10. A DETENTORA deverá fornecer ao órgão MUNICÍPIO um relatório mensal 

consolidando todos os chamados e atendimentos ocorridos no mês constando o número 
do chamado, número de patrimônio do equipamento, o local de atendimento, o órgão 
contratante, a data e horário de abertura do chamado e a data e horário de solução do 
problema. 

 
5.2.11. A contratada deverá fornecer ao MUNICÍPIO um relatório mensal 

consolidando todos os chamados e atendimentos ocorridos no mês constando o número 
do chamado, número de patrimônio do equipamento, o local de atendimento, o órgão 
contratante, a data e horário de abertura do chamado e a data e horário de solução do 
problema. 

 
5.2.12. Constatada a necessidade de remoção do equipamento das instalações do 

MUNICÍPIO por prazo que ultrapasse o limite estipulado para a solução do problema, a 
DETENTORA deverá substituí-lo imediatamente por outro idêntico ou superior, instalar todo 
o software e configurá-lo adequadamente, sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, sendo 
que quando do retorno do equipamento original, deverá ser restabelecida de igual forma as 
configurações originais. 

 
5.2.13. Independente da substituição mencionada no parágrafo anterior, a 

DETENTORA deverá, em até 10 (dez) dias úteis, substituir definitivamente o equipamento 
por outro idêntico ou superior ao original, novo, sem ônus para o MUNICÍPIO, caso os vícios 
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constatados não sejam sanados no período de até 30 (trinta) dias contados da abertura do 
chamado de suporte técnico, ou seja, reincidência de chamados abertos pelo MUNICÍPIO 
pela mesma causa raiz dentrode 30 (trinta) dias. 

 
5.2.14. Será efetuada, sem ônus para o MUNICÍPIO, a troca de todas e quaisquer 

partes, peças e equipamentos que se revelarem defeituosos, independentemente de causa, 
época ou do tipo de defeito, exceto nos casos comprovados pela Contratada, em que o 
defeito tenha sido originado por mau uso, imperícia ou negligência do usuário ou em 
consequência de caso fortuito ou de força maior. 

 
 
5.2.15. Nestes casos, a DETENTORA deverá notificar o MUNICÍPIO, que 

providenciará o ressarcimento do valor das peças para o reparo do equipamento, após 
comprovar os fatos e o orçamento, sendo que este não poderá ser superior à média 
praticada no mercado para componentes similares, não se constituindo perda da vigência 
da Garantia de Funcionamento e Assistência Técnica. 

 
5.2.16. A DETENTORA não poderá utilizar componente recondicionados para efeito 

de manutenção dos equipamentos fornecidos. Em casos excepcionais, quando constatada 
falta de componentes novos, a DETENTORA poderá utilizar temporariamente 
componentes usados, por prazo certo, desde que autorizado pelo MUNICÍPIO, informando 
na comunicação o período necessário para a substituição por componentes novos. 

 
5.2.17. Por questões de segurança das informações armazenadas nas unidades de 

memória não voláteis (como unidades de disco rígido e unidades de estado sólido), nenhum 
destes componentes será retirado do equipamento sem o prévio conhecimento e anuência 
do MUNICÍPIO. Caso seja necessária a substituição da unidade, o MUNICÍPIO irá retê-la 
para garantir a integridade e o sigilo dos dados armazenados, cabendo à DETENTORA, 
sem ônus para o MUNICÍPIO, fornecer nova unidade de armazenamento, promover a 
desinstalação da danificada e a instalação de uma nova. 

 
5.2.18. A DETENTORA deve garantir que os meios de armazenamento utilizados 

pelos técnicos estão livres de quaisquer programas que possam causar danos à 
integridade, confidencialidade e integridade dos dados. Constatado que a contaminação 
dos equipamentos foi provocada por técnicos da DETENTORA, a mesma estará obrigada 
a realizar manutenção corretiva gratuita, observando os mesmos prazos estabelecidos no 
Edital. 

 
CLÁUSULA SEXTA 
DA FISCALIZAÇÃO 

 
6.1. Compete à fiscalização acompanhar, conferir e avaliar a execução do objeto, 

bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos 
observados, e os quais de tudo darão ciência à DETENTORA. 

 
6.1.1. A fiscalização direta do cumprimento do presente instrumento ficará a cargo 

da Secretaria Municipal Requisitrante, por seu Secretário e/ou servidor por ele designado. 
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6.2. Não obstante ser a DETENTORA a única e exclusiva responsável pela execução 
do objeto, ao MUNICÍPIO reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização.  

 
6.3. Cabe à DETENTORA atender prontamente e dentro do prazo estipulado 

quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto desta licitação, sem que disso 
decorra qualquer ônus extra para ao MUNICÍPIO, não implicando essa atividade de 
acompanhamento e fiscalização qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da 
DETENTORA, que é total e irrestrita em relação ao objeto executado, inclusive perante 
terceiros, respondendo a mesma por qualquer falta, falha, problema, irregularidade ou 
desconformidade observada na execução do ajuste. 

 
6.3.1. A atividade de fiscalização não resultará, tampouco, e em nenhuma hipótese, 

em corresponsabilidade do MUNICÍPIO ou de seus agentes, prepostos e/ou assistentes.  
 
6.4. O objeto do presente Contrato deverá estar rigorosamente dentro das normas 

vigentes e das especificações estabelecidas pelo Município, sendo que a inobservância 
desta condição implicará a sua recusa, bem como sua devida adequação e/ou substituição, 
sem que caiba à DETENTORA qualquer tipo de reclamação ou indenização.  

 
CLÁUSULA SÉTIMA 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
7.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto da Ata de Registro de Preços 

correrão a cargo da Secretaria Municipal requisitante, cujos Programas de Trabalho e 
Elementos de Despesa constarão nas respectivas notas de empenho. 

 
CLÁSULA OITAVA 

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
8.1.O efetivo pagamento será mediante depósito bancário na Conta Corrente n° 

XXXXX, Agência XXXX do Banco XXXXXX.  
 
8.2. O pagamento efetuado pelo Município não isenta a DETENTORA de suas 

obrigações e responsabilidades assumidas. 
 
8.3. O pagamento será efetuado a DETENTORA, após a entrega dos produtos e a 

devida conferência e aceite pelo Município. 
 
8.4. O pagamento não isentará a DETENTORA da responsabilidade pelo objeto 

entregue ou implicará em sua aceitação. 
 

8.5. O pagamento dar-se-á da seguinte forma: 
 
I – A DETENTORA deverá expedir Nota Fiscal Eletrônica (NFe), em nome do 

Município de São Pedro do Sul, constando os serviços realizados, com a identificação do 
instrumento do pacto e do número do empenho. 
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II - Após a avaliação e aceite dos produtos entregues, constatado o atendimento de 
todas as cláusulas pactuais por responsável pela fiscalização do pacto que dará o aceite 
na NF, encaminhando-a ao Setor de Almoxarifado para lançamento da liquidação da NFe, 
o qual remeterá, imediatamente, à Secretaria Municipal da Fazenda que efetuará o 
pagamento à DETENTORA, em até 07 (sete) dias úteis após o recebimento da Nota Fiscal, 
após análise da documentação pelo Setor de Contabilidade. 

 
8.6. O atraso na entrega da nota fiscal/fatura acarretará o adiamento do prazo de 

pagamento da mesma quantidade de dias, não incidindo neste caso, qualquer acréscimo 
de valores a título de juros, multa ou correção monetária. 

 
8.7. Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será 

objeto de correção pela DETENTORA e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de 
pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado. 

 
8.8. O MUNICÍPIO se reserva ao direito de suspender o pagamento se o produto 

entregue, estiver em desacordo com as especificações constantes deste instrumento. 
 
8.9. Nos preços constantes da proposta estão embutidos o transporte, impostos, 

taxas, emolumentos legais, insumos e demais encargos, inclusive previdenciários e 
trabalhistas, que possam vir a gravá-los, sendo de inteira responsabilidade da 
DETENTORA a quitação destes. 

 
8.10. A emissão do empenho será autorizada pelo titular da pasta à qual pertencer 

a unidade requisitante, ou pela autoridade por ele delegada. 
 

CLÁUSULA NONA 
DOS EMPENHOS 

 
9.1. A nota de empenho será emitida de acordo com o valor constante na Ata de 

Registro de Preços ou em seus Aditivos. 
 
9.2. A emissão do empenho será autorizada pelo titular da pasta à qual pertencer a 

unidade requisitante, ou pela autoridade por ele delegada. 
 
9.3. Na nota de empenho constará, obrigatoriamente, o número do processo 

licitatório que deu origem ao registro de preços, o objeto/serviço, os valores, locais e prazos 
de entrega. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA 

DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 
10.1. Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis que venham a inviabilizar a execução do contrato nos termos inicialmente 
pactuados, será possível a alteração dos valores pactuados visando o restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro, mediante comprovação e respeitando a repartição objetiva 
de risco estabelecida. 
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10.1.1. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, a CONTRATANTE 
responderá ao pedido dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da data do 
fornecimento da documentação que o instruiu. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
11.1. A presente Ata de Registro de Preço poderá ser cancelada, de pleno direito, 

pela Administração, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando a DETENTORA: 
 
11.1.1. Descumprir as condições estabelecidas no presente instrumento ou normas 

legais aplicáveis à espécie; 
 
11.1.2. Não firmar os contratos de fornecimentos ou deixar de dar recebimento à 

nota de empenho e ordem de fornecimento nos prazos previstos; 
 
11.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado na hipótese deste tornar-se superior 

aos praticados no mercado; 
 
11.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas pela 

Administração; 
 
11.1.5. Deixar de possuir qualquer das condições de habilitação e ou de participação 

exigidas na licitação; 
 
11.1.6. Der causa à rescisão administrativa dos ajustes decorrentes da Ata de 

Registro de Preços. 
 
11.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nas hipóteses previstas 

nesta cláusula, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento. 
 
11.3. Esta Ata de Registro de Preço poderá ser rescindida nas hipóteses de rescisão 

dos contratos em geral, com as consequências legalmente previstas.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DAS UNIDADES REQUISITANTES 

 
12.1. O objeto deste registro de precos poderá ser requisitado pela Secretarias 

Municipais, conforme suas respectivas dotações orcamentárias, informadas por ocasião da 
expedição das notas de empenhos. 

 
12.2. Poderão fazer uso da Ata de Registro de Precos, todos os órgãos que 

compõem a estrutura administrativa do Municipio de São Pedro do Sul e as entidades 
assistidas ou conveniadas com o Municipio. 

 
12.3. No caso de existência de reserva técnica no procedimento licitatório, os órgãos 

ou entidades que não participarem do registro de precos estarão autorizadas a fazer seu 
uso. 
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12.4. Não havendo a reserva técnica ou quando a mesma for totalmente utilizada, 
não haverá possibilidade de adesão por parte das Secretarias que não participaram 
inicialmente do registro ou por entidades municipais. 

 
12.5. Havendo autorização por parte da Secretaria Municipal de Fazenda e 

quantitativos disponíveis, deverá ser encaminhado memorando ao Setor de Contratos para 
elaboração de Termo de Apostilamento da dotação orcamentária indicada pela Secretaria 
interessada. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES 

 
13.1. Constituir-se-ão obrigações da DETENTORA: 
 
13.1.1. Executar o objeto contratado na qualidade e forma exigidas no Termo de 

Referência, Anexo I do PREGÃO ELETRÔNICO N° 000/2023, cumprindo os prazos e 
condições estabelecidas. 

 
13.1.2. A DETENTORA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

 
13.1.3. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 
na qual constarão, quando couber, as indicações referentes à: marca, fabricante, modelo, 
procedência e prazo de garantia ou validade, e acompanhado do manual do usuário, com 
uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 

 
13.1.4 Caberá à DETENTORA todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, 

embalagem,transportes, fretes, seguros, carga e descarga dos itens, desde a sua origem 
até o localde destino, inclusive as despesas de devolução dos produtos entregues em 
desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação. 

 
13.1.5. Proceder a entrega dos produtos, devidamente embalados, de forma a não 

serem danificados durante a operação de transporte e de carga e descarga, assinalando 
na embalagem a marca, destino e quando for o caso, numero da Licença de Importação ou 
documento equivalente, com as especificações detalhadas ou documento equivalente para 
conferência. 

 
13.1.6. É de inteira responsabilidade da DETENTORA a entrega do equipamento e 

materiais, devendo observar prazos e especificações exigidas, sujeitando-se ao Código de 
Defesa do Consumidor. 

 
13.1.7. Realizar a entrega dos produtos cotados em estrita conformidade com as 

especificações exigidas no Termo de Referência. 
 
13.1.8. Entregar os produtos adquiridos sempre dentro dos prazos de validades 

legais. 
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13.1.9. Comunicar ao MUNICÍPIO, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data daentrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação. 

 
13.1.10. Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos produtos, 

fornecendo os esclarecimentos necessários ao seu perfeito funcionamento. 
 
13.1.11. Atender prontamente as solicitações do MUNICÍPIO acerca do fornecimento 

contratado e prestar os esclarecimentos que forem necessários. 
 
13.1.12. Entregar os bens tecnologicamente atualizados, no caso de 

descontinuidade de fabricação dos bens que foram cotados. 
 
13.1.13. Cumprir todas as orientações do MUNICÍPIO para execução, dentro dos 

prazos estabelecidos. 
 
13.1.14. Assumir integral responsabilidade por extravios ou danos sofridos durante 

o transporte, carga e descarga dos produtos, qualquer que seja a causa. 
 
13.1.15. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

 
13.1.16. Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para 

transporte do equipamento e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal 
para as futuras manutenções que possam vir a ocorrer, serão por conta da DETENTORA, 
bem como o transporte de equipamentos (necessários à descarga), serão de 
responsabilidade da mesma, observada às normas de segurança do trabalho e de trânsito, 
não cabendo nenhum ônus ao MUNICÍPIO. 

 
13.1.17. Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, 

materiais ou morais ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo 
ou culpa, na entrega do objeto da presente licitação, isentando o Município de toda e 
qualquer responsabilidade. 

 
13.1.18. Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra 

habilitada para a entrega do objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências 
legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de 
segurança no trabalho e previstas na legislação específica; encargos sociais, tributários, 
previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da 
presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas no edital, 
para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada. 

 
13.1.19. Adicionalmente, a DETENTORA deverá: 
 
a) arcar com todos os encargos de sua atividade, sejam eles trabalhistas, sociais, 

previdenciários, fiscais ou comerciais; 
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13.1.20. A inadimplência da DETENTORA, com referência aos encargos de sua 
responsabilidade não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de São 
Pedro do Sul/RS, nem poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual a DETENTORA 
signatária da Ata renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 
passiva, com o MUNICÍPIO. 

 
13.2. Constituir-se-ão obrigações do MUNICÍPIO: 
 
13.2.1. Efetuar o pagamento à DETENTORA, após o cumprimento das formalidades 

legais; 
 
13.2.2. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução contratual, por 

intermédio do fiscal designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando as ocorrências de fatos que, a seu critério, exijam a adoção de medidas por 
parte da DETENTORA. 

 
13.2.3. Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela DETENTORA, 

relativos à execução do objeto da contratação. 
 
13.2.4. Proporcionar todas as facilidades para que a DETENTORA possa cumprir 

suas obrigações dentro das normas e condições contratuais. 
 
13.2.5. Assegurar que os produtos descritos neste instrumento somente sejam 

entregues unicamente pela DETENTORA, sendo vedada a interveniência de terceiros 
estranhos ao contrato, salvo se autorizado prévia e expressamente. 

 
13.2.6.  Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por 

meio da Comissão de Recebimento designada ou servidor, somente atestando os 
documentos da despesa quando comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto 
contratado, ou de parte da entrega a que se referirem. 

 
13.2.7. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes neste termo de referência, 
edital e proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

 
13.2.8. Comunicar à DETENTORA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido. 

 
13.2.9. Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela 

DETENTORA exigindo suaimediata correção, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas em lei, ressalvados os casos fortuitos ou de força maiores, devidamente 
justificados e aceitos pelo MUNICÍPIO. 

 
13.2.10. Certificar-se do atendimento às exigências elaboradas para a presente 

contratação,emconformidade com as exigências contidas neste termo de referências 
condicionantes da formalização da Ata. 
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13.2.11. Zelar pelo cumprimento das obrigações das partes, constantes nos 
documentos que precedem e integram o contrato, mesmo as não transcritas no documento 
hábil para contratação. 

 
13.2.12. Efetuar a publicação do termo contratual na forma da lei. 
 
13.2.13. Efetuar o pagamento na forma convencionada neste termo e no Instrumento 

Convocatório. 
 
13.2.14. Comunicar, por escrito, à DETENTORA o não recebimento do objeto, 

apontando as razões da sua desconformidade com as especificações contidas neste termo 
de referência, no instrumento convocatório ou na proposta apresentada. 

 
13.2.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela DETENTORA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
DETENTORA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

DAS PENALIDADES 
 

14.1. A DETENTORA será responsabilizadas administrativamente pelas seguintes 
infrações: 

 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 
 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no 

item 14.1 deste edital as seguintes sanções: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por 

cento) do valor do objeto licitado ou contratado; 
 
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 
e máximo de 6 (seis) anos. 

 
14.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 14.2. do presente Edital 

poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 
 
14.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta 

em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 
de outras sanções, conforme previsto no item 14.2 do presente instrumento.  

 
14.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 
14.6. A aplicação das sanções previstas no item 14.2. desta Ata não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 
Pública. 

 
14.7. Na aplicação da sanção prevista no item 14.2, alínea “b”, da Ata de Registro 

de Preços, será facultada a defesa da DETENTORA no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 

 
14.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 14.2 da 

presente Ata a DETENTORA será intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 

 
14.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de 

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, a DETENTORA poderá 
apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação. 

 
14.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas 

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
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14.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, 
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 
prévia. 

 
14.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 
 
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
 
b) pagamento da multa; 
 
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso 

de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 
caso de declaração de inidoneidade; 

 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento 

dos requisitos definidos neste artigo. 
 
14.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 14.2 do 

resente Edital exigirá, como condição de reabilitação da DETENTORA, a implantação ou 
aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO 
 
15.1. Esta Ata de Registro de Preço poderá ser rescindida nas hipóteses de rescisão 

dos contratos em geral, com as consequências legalmente previstas.  
 
15.2. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
DOS CASOS OMISSOS  

 
16.1. Os casos omissos e o que se tornar controvertido em face das presentes 

cláusulas contratuais, serão resolvidos administrativamente entre as partes, de acordo com 
a legislação pertinente. 
 

16.2. Para todos os fins de direito, prevalecerão as cláusulas expressamente 
previstas neste Contrato, sobre as previsões inseridas no Edital ou na Proposta da 
DETENTORA, tendo-se este como resultado da negociação havida entre as partes e do 
acordo firmado pelas mesmas. 
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16.3. É vedada a transferência do Contrato a terceiros, no todo ou em parte, devendo 

a DETENTORA cumprir rigorosamente todas as condições e cláusulas constantes, sendo 
admitidas a sua fusão, cisão ou incorporação, desde que a execução do Contrato não seja 
prejudicada e sejam mantidas as condições de habilitação. 

 
16.4. A DETENTORA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
17.1. A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as 

contratações que dele poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 
17.2. A não utilização do registro de preços será admitida no interesse do Município 

e nos casos em que as aquisições se revelarem antieconômicas ou naquelas em que se 
verificarem irregularidades que possam levar ao cancelamento do registro de preços. 

 
17.3. A presente Ata, assim como as eventuais alterações ou aditamentos, terão sua 

eficácia condicionada à publicação dos seus extratos e começará a vigorar a partir das 
respectivas assinaturas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

DO FORO 
 
18.1.As partes elegem as partes, com renúncia dos demais, por mais privilegiados 

que seja, o foro da Comarca de São Pedro do Sul - RS, como o competente para dirimir as 
questões suscitadas da interpretação deste instrumento. 

 
E, por estarem assim, justos e acertados entre si, assinarem as partes o presente 

instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas, que 
também o assinam, a fim de que produza os efeitos legais. 
 
 
   Município de São Pedro do Sul                                        Detentora da Ata 
          CNPJ:87.489.910/0001-68                                        CNPJ              
 
 
Testemunhas: 
 
Visto Assessoria Jurídica: 
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